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Atos da Prefeita
Lei nº 8.660, de 10 de julho de 2015.

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da Lei
Orçamentária de 2016 e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - Em cumprimento ao disposto no artigo 165, §2º da
Constituição Federal e ao artigo 4º da Lei Complementar nº 101, de 4
de maio de 2000, ficam estabelecidas as Diretrizes Orçamentárias pa-
ra o exercício financeiro de 2016, que compreendem:

I. As diretrizes, prioridades e metas para a Administração Pú-
blica Municipal;

II. A organização e a estrutura do Orçamento Municipal;
III. A administração da dívida e operações de crédito;
IV. As despesas de pessoal;
V. As disposições sobre alterações na legislação tributária do

município;
VI. As Metas e Riscos Fiscais
VII. As disposições finais.

CAPÍTULO I
DAS DIRETRIZES, PRIORIDADES E METAS DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 2º - Constituem diretrizes gerais para a Administração
Municipal:

I. Ampliação da participação da sociedade na gestão das po-
líticas públicas municipais, em especial projetos sociais que visem
promover a garantia dos direitos fundamentais do cidadão;

II. Ampliação de instrumentos políticos de controle da ação
municipal pela sociedade civil organizada, através dos Conselhos e
entidades não governamentais, visando a maior transparência dos
atos públicos;

III. Modernizar os métodos e procedimentos da administração
pública municipal, com vistas à racionalização na alocação de recur-
sos públicos e ao equilíbrio das contas públicas;

IV. Compromisso com a melhoria permanente da gestão pú-
blica municipal, por meio da definição, de um modelo de gestão com-
prometido com resultados, da capacitação e valorização do quadro
funcional da Prefeitura Municipal e do fortalecimento das instituições
públicas municipais.

Art. 3º - Constituem prioridades e metas para o exercício fi-
nanceiro de 2016, as constantes do Anexo I, desta Lei, as quais po-
derão ser alteradas, assim como os demais anexos, em função das
futuras disposições no Plano Plurianual (PPA) de 2014/2017, anexo
este elaborado conforme o Programa de Governo da atual Gestão,
norteado pelos seguintes temas e objetivos estratégicos:

I - Desenvolvimento Estratégico:
a) Desenvolvimento Econômico.
II - Política Social:
a) Proteção Social;
b) Segurança Pública;
c) Habitação;
d) Cultura, Esporte e Lazer;
e) Saúde;
f) Educação;
g) Agricultura.
III - Estrutura Urbana:
a) Meio Ambiente;
b) Infraestrutura;

c) Saneamento.
IV - Modernização Administrativa:
a) Gestão do Patrimônio;
b) Gestão Administrativa;
c) Base de Arrecadação Municipal.

CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO E DA ESTRUTURA DO ORÇAMENTO MUNICI-

PAL

Art. 4º - A Lei Orçamentária Anual (LOA) será elaborada
conforme as diretrizes, os objetivos e os programas estabelecidos no
Plano Plurianual 2014/2017, e nesta lei, observada as demais normas
aplicáveis e compreenderá:

I. O Orçamento Fiscal e da Seguridade Social dos Poderes
Legislativo e Executivo, dos Fundos, das Autarquias e das Funda-
ções;

II. O Orçamento de Investimentos das Empresas Públicas e
Sociedades de Economia Mista, nas quais o Município, direta ou in-
diretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto;

Parágrafo único - Os quadros de detalhamento dos orça-
mentos específicos da Administração Direta, Indireta e do Legislativo
integrarão a Lei Orçamentária Anual do Município.

Art. 5º - Para fins desta lei, entende-se por:
I. Programa - instrumento de organização da ação governa-

mental, visando à concretização dos objetivos pretendidos, sendo
mensurados por indicadores estabelecidos no Plano Plurianual;

II. Projeto - instrumento que contribui para que se alcance o
objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações li-
mitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre para a
criação, expansão ou o aperfeiçoamento da ação de governo;

III. Atividade - instrumento que contribui para que se alcance
o objetivo do programa, envolvendo um conjunto de operações que se
realizam de modo contínuo e permanente, das quais resulte um pro-
duto ou resultado necessário à manutenção da ação de governo;

IV. Operação Especial - despesas que não contribuem para a
manutenção das ações de governo, das quais não resulte um produto
ou que não geram contraprestação direta sob a forma de bens e ser-
viços, característicos dos programas de gestão.

V. Subprojeto ou sub-atividade - menor nível de categoria de
programação, sendo utilizado para especificar a localização física de
uma ação ou a etapa de uma determinada ação.

VI. Unidades Gestoras - unidades da Administração Direta e
Indireta do Município, investidas de competência de gerir recursos or-
çamentários e financeiros, próprios ou sob descentralização, bem co-
mo o Poder Legislativo.

§ 1° - Cada programa identificará as ações necessárias para
atingir os seus objetivos, sob forma de atividades ou projetos, espe-
cificando os respectivos valores, bem como as unidades gestoras res-
ponsáveis pela realização da ação;

§ 2º - As atividades ou projetos poderão ser desdobradas em
subprojetos ou subatividades, especialmente para identificar a locali-
zação física das respectivas atividades ou projetos, com a correspon-
dente definição de valores alocados;

§ 3º - As categorias de programação de que trata esta lei
serão identificadas na LOA: por funções, subfunções, programas, ati-
vidades, projetos e operações especiais, em correspondência com o
estabelecido no Plano Plurianual 2014/2017.

Art. 6º - Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social dis-
criminarão as despesas por Unidade Gestora, detalhadas por catego-
ria de programação em nível de projeto ou de atividade, especificando
os grupos de despesa, com suas respectivas dotações, conforme a
seguir discriminados, indicando, para cada categoria, a esfera orça-
mentária, a modalidade de aplicação e a fonte de recursos:

§ 1º- A especificação do grupo de naturezas de despesa,
mencionada no caput deste artigo, obedecerá necessariamente às se-
guintes classificações:

I. Pessoal e encargos sociais - 1;
II. Juros e encargos da dívida - 2;
III. Outras despesas correntes - 3;
IV. Investimentos - 4;
V. Inversões financeiras, incluídas quaisquer despesas refe-

rentes à constituição ou aumento de capital de empresas - 5;
VI. Amortização da dívida - 6;
VII. Reserva do RPPS - 7;
VIII. Reserva de contingência - 9.

§ 2º - As unidades gestoras serão agrupadas em órgãos, as-
sim entendidos como os de maior nível de classificação institucional;

§ 3º - A especificação da modalidade de aplicação mencio-
nada no caput deste artigo, indicará se os recursos serão destinados,
mediante transferência a outras esferas de governo, à administração
municipal indireta, a instituições privadas com ou sem fins lucrativos,
bem como àquelas designadas em leis específicas, obedecendo ne-
cessariamente as seguintes classificações:

I. Transferências ao Governo Federal - 20;
II. Transferências ao Governo Estadual - 30;
III. Transferências aos Governos Municipais ou Indiretas -

40;
IV. Transferências às instituições privadas sem fins lucrativos

- 50;
V. Transferências às instituições privadas com fins lucrativos -

60:
VI. Transferências às instituições Multigovernamentais - 70;
VII. Aplicação Direta - 90;
VIII. Aplicação direta decorrente de operações entre órgãos,

fundos e entidades integrantes dos orçamentos fiscal e da seguridade
social - 91; e

IX. Reserva de contingência - 99.

§ 4º - As despesas serão identificadas de acordo com a fon-
te de recursos que as financiam, obedecendo a seguinte classifica-
ção:

I. Tesouro - 0100;
II. Alienação de Bens - 0111;
III. Royalties - 0144;
IV. Arrecadação Própria / Administração Indireta - 0210;
V. Transferências - SUS Gestão Plena - 0220;
VI. Convênios Saúde - 0223;
VII. Convênios Outros - 0224;
VIII. Fundo Nacional de Desenvolvimento do Ensino - 0215;
IX. Sistema Único Assistência Social - 0229;
X. FUNDEB Magistério - 0218;
XI. FUNDEB Outros - 0219;
XII. Sistema Único de Saúde - 0214;
XIII. Regime Próprio de Previdência Social - 0103;
XIV. Outras Fontes - 0299.

Art. 7º - As Receitas e Despesas discriminadas na Lei de
Orçamento Anual terão por base:

I. A compatibilidade entre as receitas e as despesas, segun-
do as fontes de toda natureza e os valores realizados de acordo com
as alterações de ordem tributário-fiscal, transferências e as novas cir-
cunstâncias do exercício de 2016;

II. A discriminação das despesas, por programas e por na-
tureza de despesa, expressa em moeda corrente de junho de 2015,
vedada a atualização dos valores;

III. A previsão de despesa para amortização de financiamen-
tos contratados pelo Município;

IV. A harmonização das despesas, de modo a evitar a de-
sarticulação e a sobreposição de projetos e atividades, por diferentes
Unidades Gestoras da Administração Direta e Indireta com a mesma
finalidade.

Art. 8º - A Lei Orçamentária Anual discriminará, no mínimo,
em categorias de programação específicas, as dotações destinadas:
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I. Ao pagamento de pessoal e encargos;
II. Ao pagamento de encargos e amortização da dívida;
III. Ao pagamento de precatórios judiciais;
IV. As despesas com publicidade, propaganda e divulgação

oficial, excetuando-se as campanhas de utilidade pública que poderão
ocorrer por conta das dotações destinadas aos programas finalísticos;

V. Às despesas relativas à educação e saúde de forma a que
sejam atingidos os limites constitucionais;

VI. Às despesas para atendimento, aos convênios e opera-
ções de crédito pleiteadas, devendo ser identificados os montantes re-
lativos à contrapartida obrigatória.

Art. 9º - O projeto de Lei Orçamentária Anual que o Exe-
cutivo Municipal encaminhará ao Legislativo será constituído de:

I. Mensagem de lei;
II. Texto da Lei;
III. Consolidação dos quadros orçamentários do Executivo, da

Câmara, das Autarquias, das Fundações, dos Fundos Especiais e das
Empresas Públicas;

IV. Demonstrativo dos recursos a serem aplicados na manu-
tenção e desenvolvimento do ensino fundamental, para fins do cum-
primento do art. 212 da Constituição Federal e do art. 60, do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias, com redação dada pela
Emenda Constitucional nº 14, de 12 de setembro de 1996;

V. Anexos dos orçamentos, fiscal e da seguridade social, dis-
criminando a receita e a despesa na forma definida nesta Lei;

VI. Demonstrativo dos recursos a serem, aplicados em pro-
gramas de saúde, para fins do disposto na Emenda Constitucional nº
29 de 13 de setembro de 2000;

VII. Demonstrativo das fontes de recursos por grupos de des-
pesas, com sua respectiva destinação;

VIII. Quadros atualizados relativos à revisão das metas de ar-
recadação de receita e expansão da despesa, constantes da Lei de
Diretrizes Orçamentárias para o exercício a que se refere o orçamen-
to;

IX. Cálculo atualizado da estimativa da margem de expansão
das despesas obrigatórias de caráter continuado, explicitando a par-
cela da margem apropriada no projeto com as expansões de gastos
obrigatórios e demonstrando a compatibilidade com os Anexos previs-
tos nesta Lei.

Parágrafo único - Além de observar as diretrizes estabeleci-
das nesta lei, a alocação dos recursos na lei orçamentária anual será
feita de forma a propiciar o controle dos custos das ações e a ava-
liação dos resultados dos programas de governo.

Art. 10 - Quando na apuração bimestral das receitas muni-
cipais, (excluídas as provenientes dos convênios e as operações de
crédito) for constatado que aquelas não atingiram o valor correspon-
dente, á pelo menos 90% (noventa por cento) da receita prevista para
aquele período, o Prefeito poderá promover, por ato próprio, o con-
tingenciamento das despesas, de forma proporcional ao montante
destinado a cada Programa da Administração Direta e Indireta;

§ 1º - A limitação de empenho e movimentação financeira
far-se-á através de revisão das cotas orçamentárias e financeiras dis-
ponibilizadas, ficando a recomposição dos respectivos montantes su-
jeita ao restabelecimento da receita prevista, ainda que parcialmente;

§ 2º - Não serão objeto do contingenciamento de que trata
este artigo às despesas relativas ao pagamento de pessoal, a juros e
amortização da dívida e as operações de crédito bem como as de-
correntes dos recursos vinculados aos fundos legalmente constituí-
dos.

Art. 11 - A concessão de subvenções sociais pelo Município,
autorizada por lei específica, conforme disposto no artigo 26 da Lei
Complementar 101, deverá:

I. Estar voltada, prioritariamente, para a prestação de servi-
ços essenciais de assistência social, médica, educacional e/ou cultu-
ral, observando-se o que dispõe o art. 17 da Lei 4.320/64;

II. Estar articulada e conjugada com os programas e metas
estabelecidas, que constarão no Plano Plurianual 2014/2017, contri-
buindo para que seus indicadores sejam alcançados, bem como com
as normas regulamentares pertinentes.

§ 1º - As entidades beneficiadas com subvenções sociais de-
verão prestar contas à entidade concedente, no prazo máximo de 30
dias contados a partir de seu recebimento, conforme Instrução Nor-
mativa nº 001/2012.

§ 2º - As Entidades beneficiadas, além das certidões de es-
tilo que devem ser apresentadas nos prazos previstos em lei, deve
também apresentar, mensalmente, a CNDT - certidão negativa de dé-
bitos trabalhistas, visando a protetividade e a dignidade humana dos
trabalhadores envolvidos, laboralmente, nos projetos subvencionados
pelo Município.

Art. 12 - A destinação de recursos para entidades privadas a
título de "auxílios", prevista no art. 12, § 6º, da Lei nº 4.320, de 17 de
março de 1964, é exclusiva para aquelas sem fins lucrativos, de aten-
dimento direto e gratuito ao público, desde que sejam:

I. Voltadas para o ensino especial, ou representações da co-
munidade escolar das escolas públicas estaduais e municipais de en-
sino pré-escolar, fundamental e médio;

II. Cadastradas junto ao Ministério do Meio Ambiente para re-
cebimento de recursos oriundos de programas ambientais, doados por
organismos internacionais ou agências governamentais estrangeiras;

III. Voltadas para as ações de saúde, prestadas pelas Santas
Casas de Misericórdia, Hospitais Universitários ou por outras entida-
des sem fins lucrativos, desde que estejam registradas no Conselho
Nacional de Saúde ou no Conselho Municipal de Saúde;

IV. Signatárias, de contrato de gestão com a administração
pública municipal, não qualificadas como organizações sociais;

V. Consórcios intermunicipais de saúde, constituídos exclusi-
vamente por entes públicos, legalmente instituídos, signatários de con-
trato de gestão com a administração pública federal, estadual ou mu-
nicipal e que participem da execução de programas nacionais de saú-
de;

VI. Qualificadas como instituições de apoio ao desenvolvi-
mento da pesquisa científica e tecnológica, com contrato de gestão,
firmados com órgãos públicos;

VII. Entidades ligadas à área de cultura, esporte e lazer, que
tenham por finalidade promover as potencialidades do Município.

Art. 13 - Na programação da despesa não poderão ser:
I. Fixadas despesas sem que estejam definidas as respecti-

vas fontes de recursos e legalmente instituídas as suas unidades exe-
cutoras;

II. Incluídos projetos ou atividades com a mesma finalidade
em mais de uma Unidade Gestora da Administração Direta e Indire-
ta.

Art. 14 - As emendas ao projeto da Lei Orçamentária com
indicação de recursos provenientes de anulação de dotação, sem pre-
juízo do art. 166, § 3º, da Constituição Federal, não poderão incidir
sobre:

I. Dotações com recursos vinculados a fundos, convênios ou
operações de crédito;

II. Dotações referentes à contrapartida obrigatória dos recur-
sos transferidos voluntariamente pela União ou pelo Estado;

III. Dotações referentes a obras em andamento, paralisadas
ou não concluídas previstas no Orçamento vigente ou nos anteriores
da Administração Direta ou Indireta.

Art. 15 - Na programação de investimentos em obras da ad-
ministração direta e indireta, considerando o artigo 45 da Lei Com-
plementar nº 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, terão prioridades
os projetos em andamento sobre aqueles a serem iniciados.

Art. 16 - As Unidades Gestoras da Administração Indireta
processarão o empenho e a liquidação das despesas sob sua res-
ponsabilidade de forma descentralizada através do SIAFEM - Sistema
de Administração Financeira dos Estados e Municípios, observados os
limites fixados para cada categoria de programação e respectivos gru-
pos de natureza de despesa, fontes de recursos, modalidade de apli-
cação e indicadores de uso, especificando o elemento de despesa,
cabendo a Administração Direta a forma centralizada, através da Se-
cretaria de Fazenda.

Parágrafo único - Excetuam-se do procedimento a que se
refere o caput deste artigo, as despesas relativas a pessoal e encar-
gos; pagamento de serviços de fornecimento de água e esgotamento
sanitário, de energia elétrica e de telefonia; e as despesas com alu-
guéis de imóveis, que serão descentralizadas a partir da Nota de Cré-
dito, sendo executadas pela Secretaria de Fazenda, nos termos do
Decreto 34, de 17 de fevereiro de 2009.

Art. 17 - O Poder Legislativo encaminhará ao Poder Execu-
tivo, sua proposta orçamentária, até o dia 30 (trinta) de julho, obser-
vado o disposto na Emenda Constitucional nº 25, de 14 de fevereiro
de 2000, na Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 e na
Portaria nº 42, de 14 de abril de 1999 do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão, que será incluída no projeto de lei orçamentária
do município para o exercício de 2016.

Parágrafo único - O Poder Legislativo, nos termos que dis-
puser a Lei Orçamentária Anual, poderá abrir créditos adicionais su-
plementares e/ou remanejar, até o limite de 50% (cinquenta por cen-
to), do orçamento fixado pelo Poder Executivo.

Art. 18 - O Poder Executivo, nos termos que dispuser a Lei
Orçamentária, poderá abrir créditos adicionais suplementares, obser-
vando o limite de 50% (cinquenta por cento) da proposta orçamentária
e as demais prescrições Constitucionais, visando:

I. Criar, quando for o caso, natureza de despesa em cate-
goria de programação já existente;

II. Incorporar valores que excedam às previsões constantes
da Lei Orçamentária do ano 2016, em decorrência de fatores econô-
micos verificados durante o exercício financeiro ou decorrente de re-
cursos oriundos de convênios, operações de crédito ou termos con-
gêneres, originalmente não previstos, que se enquadrem nas catego-
rias já existentes;

III. Movimentar internamente o Orçamento, quando as dota-
ções existentes se mostrarem insuficientes para a realização de de-
terminadas despesas, não podendo ser utilizadas como fonte de re-
cursos, aquelas relativas à execução de obras ainda não concluídas;

IV. Utilizar como fonte de recurso o superávit financeiro apu-
rado no Balanço patrimonial de 2015, bem como o saldo financeiro
apurado nas contas dos fundos, dos convênios ou termos congêneres,
cujas aplicações são vinculadas; o excesso de arrecadação verificado
no conjunto das receitas pelo município e o produto das operações de
crédito;

V. Suplementar mediante transposição, remanejamento ou
transferência, de forma a atender as necessidades da administração.

§ 1º - As alterações nos valores consignados a cada projeto
ou atividade deverão corresponder equivalentes ajustes nas metas fí-
sicas programadas, atentando-se para suas repercussões sobre o que
dispuser no Plano Plurianual 2014/2017;

§ 2º - Deverá ser incluída na proposta orçamentária, dotação
global com título de Reserva de Contingência, no limite de até 1 %
(um por cento) da Receita Corrente Líquida estimada para o exercício,
cujos recursos serão utilizados para atender a passivos contingentes,
bem como a outros riscos e eventos fiscais imprevistos;

Art. 19 - A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação
governamental que acarrete aumento de despesa, observará o dispos-
to nos artigos 16 e 17 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de
2000, considerando-se despesa irrelevante, para fins de aplicação do
referido dispositivo, as despesas cujo valor não ultrapasse o limite fi-
xado no artigo 24, incisos I e II da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, com suas alterações posteriores.

Art. 20 - O Poder Executivo estabelecerá até 30 (trinta) dias
após a publicação da Lei Orçamentária Anual para o exercício de
2016:

I. A programação financeira e o cronograma de desembolso
mensal orçamentário e financeiro;

II. As metas bimestrais de arrecadação de receitas municipais
com a especificação, em separado;

III. Plano de ação contendo as medidas de combate à eva-
são e à sonegação fiscal, a quantidade e os valores das ações ajui-
zadas para a cobrança da dívida ativa, bem como à evolução dos
créditos tributários passíveis de cobrança administrativa e ampliação
da base contributiva.

Art. 21 - O orçamento da seguridade social compreenderá as
dotações destinadas a atender às ações de saúde, previdência e as-
sistência social, obedecendo ao disposto nos artigos 167, inciso XI,
194, 195, 196, 199, 200, 201, 203, 204, e 212, § 4º, da Constituição
Federal, e contará, dentre outros, com recursos provenientes:

I. Das contribuições sociais previstas na Constituição, exceto
a de que trata o art. 212, § 5º e as destinadas por lei às despesas do
orçamento fiscal;

II. Da contribuição para o fundo de previdência social do ser-
vidor municipal, que será utilizada para despesas com encargos pre-
videnciários do município;

III. Do orçamento fiscal; e,
IV. Das demais receitas próprias e vinculadas dos órgãos,

fundos e entidades, cujas despesas integram, exclusivamente, este or-
çamento.

§ 1º - A destinação de recursos para atender a despesas
com ações e serviços públicos de saúde e de assistência social obe-
decerá ao princípio da descentralização.

§ 2º - Os recursos provenientes das contribuições sociais de
que trata o art. 195, incisos I e II da Constituição Federal, no projeto
de lei orçamentária e na respectiva lei, não se sujeitarão à desvin-
culação.

Art. 22 - A proposta orçamentária incluirá os recursos neces-
sários ao atendimento:

I - do reajuste dos benefícios da seguridade social de forma
a possibilitar o atendimento do disposto no art. 7º, inciso IV, da Cons-
tituição Federal; e,

II - da aplicação mínima em ações e serviços públicos de
saúde, em cumprimento ao disposto na Emenda Constitucional nº 29,
de 13 de setembro de 2000.

Parágrafo único - Para efeito do disposto no inciso II deste
artigo, consideram-se aplicações em ações e serviços públicos de
saúde a totalidade das dotações da Secretaria de Saúde, deduzidos
os gastos do Fundo Municipal de Saúde.

Art. 23 - As emendas individuais ao projeto de lei orçamen-
tária, distribuídas de forma igualitária entre os vereadores, serão apro-
vadas no limite mínimo de 1% (um por cento) do orçamento anual no
projeto encaminhado pelo Poder Executivo, em conformidade com o
Plano Plurianual.

CAPÍTULO III
DA ADMINISTRAÇÃO DA DÍVIDA E DAS OPERAÇÕES DE CRÉDI-

TO

Art. 24 - A administração da dívida pública municipal interna
ou externa terá por objetivo principal a minimização de custos e a via-
bilização de fontes alternativas de recursos para o tesouro municipal.

Art. 25- Na Lei Orçamentária para o exercício de 2016, as
despesas com amortização, juros e demais encargos da dívida serão
fixadas com base nas operações de crédito contratadas ou em pers-
pectiva de contratação, respeitados os parâmetros estabelecidos na
Lei Complementar nº 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal e a com-
patibilidade com o Anexo de Metas.

Art. 26 - Somente poderão ser incluídas nos projeto de lei
orçamentária dotações relativas a operações de crédito contratadas,
ou cujas cartas consultas tenham sido encaminhadas pela Secretaria
de Fazenda, até 30 de julho de 2015, observados o disposto nos ar-
tigos 32 e 33 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DE PESSOAL

Art. 27 - É vedada a inclusão na Lei Orçamentária Municipal
de recurso para pagamento, a qualquer título, de servidor da Admi-
nistração Pública Municipal Direta ou Indireta, empregado de empresa
pública ou de sociedade de economia mista, por serviços de consul-
toria e/ou assessoria, inclusive os custeados com recursos provenien-
tes de convênios, acordos, ajustes ou instrumentos congêneres, firma-
dos com órgãos ou entidades de direito público ou privado.

Art. 28 - Para efeito do disposto nos artigos 37, V e X, e
169, § 1º, inciso II da Constituição Federal, bem como a Lei Com-
plementar nº 101, de 04 de maio de 2000, fica estabelecido que:

I. A contratação dos cargos ou empregos de provimento efe-
tivo ou em comissão, somente ocorrerá se existirem cargos vagos a
preencher, e prévia dotação orçamentária para atender à referida des-
pesa, demonstrados nos quadros previstos no artigo 156, § único, in-
ciso I da Lei Orgânica Municipal;

II. Em caso de interesse público, o Município poderá contra-
tar pessoal em caráter temporário, nos termos do disposto no artigo
37, inciso IX, da Constituição Federal;

III. Serão concedidas aos servidores, as vantagens constan-
tes do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais e dos Planos de
Cargos e Salários, bem como o disposto na Lei Orgânica Municipal,
no que couber;

IV. Ficam os Poderes autorizados a reformular os Planos de
Cargos, Carreira e Salários, promovendo as adequações necessárias,
bem como, a realização de concursos públicos de forma a manter a
qualidade dos serviços prestados aos munícipes;

V. Serão contabilizadas como “outras despesas de pessoal”
aquelas relativas a contratos de terceirização da mão-de-obra neces-
sária à substituição de servidores ou empregados públicos.

§ 1º - Não se considera como substituição de servidores e
empregados públicos, para efeito do inciso V, os contratos de tercei-
rização relativos à execução indireta das atividades que, simultanea-
mente:

I - sejam acessórias, instrumentais ou complementares aos
assuntos que constituem área de competência legal do órgão ou en-
tidade, na forma de regulamento;

II - não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas
por plano de cargos do quadro de pessoal do órgão ou entidade, sal-
vo expressa disposição legal em contrário, ou sejam relativas a cargo
ou categoria extintos, total ou parcialmente;

III - não caracterizem relação direta de emprego;
IV - sejam relacionadas ao asseio, conservação e limpeza.

§ 2º - Fica vedada a realização de serviços extraordinários,
quando a despesa de pessoal extrapolar o limite prudencial de 51,3%
(cinquenta e um inteiros e três décimos por cento) da Receita Cor-
rente Líquida, exceto nos casos de relevante interesse público, espe-
cialmente aqueles voltados para as áreas de segurança e saúde, que
estejam em situações de risco ou prejuízo para a sociedade.

Art. 29 - Os Poderes Executivo e Legislativo terão como ba-
se para elaboração das despesas de pessoal a folha de junho de
2015, incluindo-se as despesas decorrentes da revisão geral, a serem
concedidas aos servidores municipais, de acordo com o artigo 36 des-
ta Lei, alterações no Plano de Cargos e Salários e expansão do qua-
dro de pessoal.

Art. 30 - Para fins de atendimento ao disposto no art. 165,
parágrafo único e incisos I e II da Lei Orgânica do Município, even-
tuais concessões de quaisquer vantagens, aumentos de remuneração,
criação de cargos, empregos e funções, alterações de estrutura de
carreiras, bem como admissões ou contratações de pessoal a qual-
quer título, só poderão ser autorizadas desde que verificada, previa-
mente, a disponibilidade orçamentária para atendimento do acréscimo
de despesa corrente, mantida a exigência da lei específica para todas
estas matérias, observados, em especial, os artigos 16 e 17 da Lei
Complementar Federal nº101/2000.

Art. 31 - O Regime próprio de Previdência dos Servidores
Públicos de Campos, observará as normas constantes da legislação
federal pertinente, em especial a Lei Federal nº 9.717/98 e as dis-
ponibilidades orçamentárias e financeiras do Município de Campos
dos Goytacazes.
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Art. 32- Os planos de cargos, carreiras e salários aprovados
por Lei deverão ser cumpridos, respeitando os limites previstos nos
arts. 19 e 20 da Lei Complementar Federal nº101/2000, desde que
tenham, no processo legislativo, cumprido o disposto no art. 17 da
mesma Lei Complementar, indicando a origem dos recursos para a
sua cobertura, bem como do demonstrativo de sua compatibilidade
com as metas fiscais previstas.

Art. 33 - Fica autorizado o Poder Executivo, na ocasião do
encaminhamento da Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2016,
a incluir previsão para aumento de remuneração de servidores, assim
como implantação e alteração de estrutura de carreiras e a admissão
ou contratação de pessoal.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES DA LEGISLAÇÃO

TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO

Art. 34 - A revisão tributária e os incentivos fiscais serão pro-
postos ao Prefeito pela Procuradoria Geral do Município, acompanha-
dos de parecer técnico da Secretaria Municipal de Fazenda.

Art. 35 - Na formulação de suas propostas, à Procuradoria
Geral e a Secretaria de Fazenda levarão em consideração, dentre ou-
tros, os seguintes fatores:

I. Justiça fiscal;
II. Incentivo a setores emergentes do sistema econômico,

com prioridade para as micro e pequenas empresas;
III. Revisão de alíquotas de setores mais ou menos dinâmi-

cos da economia, em função da reconversão do sistema produtivo e
das conjunturas econômicas específicas;

IV. Prioridade na execução das Leis Municipais que dispo-
nham sobre incentivos e benefícios fiscais para a geração de empre-
gos;

V. Aperfeiçoamento do sistema de formação, tramitação e jul-
gamento de processos administrativos, visando a sua racionalização,
simplificação e agilização;

VI. Mecanismos que visem à modernização, à agilização da
cobrança, à arrecadação, fiscalização e demais aspectos de gestão
tributária.

Art. 36 - Ocorrendo alteração na legislação tributária, poste-
rior ao encaminhamento do Projeto de Lei Orçamentária Anual à Câ-
mara Municipal que implique em aumento da arrecadação, decorrente
de aumento de alíquotas ou da criação de novas receitas não con-
templadas no projeto, ficará o Poder Executivo autorizado a incorporá-
las ao Orçamento através da abertura de créditos adicionais, devendo
haver indicação da destinação/projeto onde incorporar-se-á.

Art. 37 - Qualquer projeto de lei que conceda ou amplie in-
centivos ou benefícios de natureza tributária ou financeira, que gere
efeitos sobre a receita estimada para o orçamento do ano de 2016,
somente será aprovado caso indique, fundamentadamente, a estima-
tiva de renúncia fiscal acarretada, devendo ainda estar acompanhado
da:

I. Estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício
em que deva iniciar sua vigência e nos dois subsequentes;

II. Medida de compensação do período mencionado no caput
deste artigo, por meio de aumento de receita, proveniente da eleva-
ção de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração, criação
de tributo ou contribuição.

Art. 38 - Na estimativa das receitas do Projeto de Lei Or-
çamentária poderão ser consideradas as propostas de alterações na
legislação tributária e das contribuições que sejam objeto de projeto
de lei já enviado ao Legislativo, desde que identificadas às despesas
que correrão à conta dos respectivos recursos.

Parágrafo único - Caso as alterações não sejam aprovadas,
ou o sejam parcialmente até o envio do Projeto de Lei Orçamentária
para sanção pelo Prefeito, as despesas de que tratam este artigo de-
verão ser canceladas, mediante decreto, até 30 (trinta) dias após a
publicação da lei pelo Executivo.

CAPÍTULO VI
DAS METAS E RISCOS FISCAIS

Art. 39 - Integram esta Lei os Anexos de Metas e Riscos
Fiscais, estabelecidos pelos §§ 1º, 2º e 3º do Art. 4º da Lei Com-
plementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

Parágrafo único - A elaboração do Projeto de Lei e a exe-
cução da Lei Orçamentária Anual, para o exercício financeiro de 2016,
deverão levar em conta as metas de resultado primário e nominal es-
tabelecidas no Anexo de Metas Fiscais constante desta Lei.

Art. 40 - Estão discriminados em anexo que integra esta Lei,
os Riscos Fiscais, onde são avaliados os passivos contingentes e ou-
tros riscos capazes de afetar as contas públicas.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

SEÇÃO I

Art. 41 - A Lei Orçamentária Anual de 2016 somente incluirá
dotações para o pagamento de precatórios cujos processos conte-
nham certidão de trânsito em julgado da decisão e pelo menos um
dos seguintes documentos:

a) certidão de transito em julgado dos embargos à execu-
ção;

b) certidão de que não tenham sido opostos embargos ou
qualquer impugnação aos respectivos cálculos.

Art. 42 - A inclusão de dotações na lei orçamentária de 2016
para o pagamento de precatórios parcelados, tendo em vista o dis-
posto no art. 78 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias,
far-se-á de acordo com os seguintes critérios:

I. Os créditos individualizados por beneficiário, cujo valor for
superior a 30 (trinta) salários-mínimos, serão objeto de parcelamento
em até 10 (dez) parcelas iguais, anuais e sucessivas, estabelecendo-
se que o valor de cada parcela não poderá ser inferior a esse valor,
excetuando-se o resíduo, se houver;

II. Os precatórios originários de desapropriação de imóvel re-
sidencial do credor, desde que comprovadamente único à época da
imissão na posse, cujos valores individualizados sejam iguais ou su-
periores ao limite disposto no inciso I, serão divididos em duas par-
celas, iguais e sucessivas, estabelecendo-se que o valor de cada par-
cela não poderá ser inferior a 100 (cem) salários-mínimos, excetuan-
do-se o resíduo, se houver.

Art. 43 - A Procuradoria Geral do Município organizará a re-
lação dos débitos constantes de precatórios judiciários inscritos e
atualizados pelo Poder Judiciário até 1º de julho de 2015, para serem
incluídos na proposta orçamentária de 2016, conforme determina o
art. 100, § 1º, da Constituição Federal, discriminando-os por órgãos
da administração direta, autarquias e fundações, e por grupo de na-
tureza de despesas, conforme detalhamento constante do art. 4º des-
ta lei, especificando o número da ação originária, a data do ajuiza-
mento da ação originária, quando ingressada após 31 de dezembro
de 1999, o número do precatório, o tipo da causa julgada, a data do
requisitório de pagamento, o nome do beneficiário, o valor do preca-
tório a ser pago, a data do transito em julgado e o número da Vara
ou Comarca de origem.

§ 1º - As informações previstas neste artigo serão encami-
nhadas, já certificadas e consolidadas, até 31 de julho de 2015, para
o Gabinete da Prefeita e para a Secretaria de Controle, Orçamento e
Auditoria;

§ 2º - As entidades devedoras componentes da Administra-
ção Pública Indireta terão o mesmo prazo previsto no §1º para infor-
mar ao Gabinete da Prefeita e à Secretaria de Controle, Orçamento e
Auditoria acerca dos débitos judiciais a serem adimplidos a conta de
seus respectivos orçamentos.

Art. 44 - Os valores devidos serão individualizados por au-
tor/beneficiário do crédito, indicando CPF e CNPJ do Ministério da Fa-
zenda e atualizados pelo IPCA-E/IBGE.

Art. 45 - Em no máximo 30 dias após a publicação da Lei
Orçamentária Anual, a Procuradoria disponibilizará a relação dos pre-

catórios, em ordem cronológica de pagamentos, conforme estabeleci-
do no art. 100 da Constituição Federal, especificando, no mínimo, o
número do precatório, o número da ação originária, o tipo da causa, a
natureza da despesa e os respectivos valores a serem pagos.

Art. 46 - A elaboração do projeto, a aprovação e a execução
da lei orçamentária de 2016, deverão ser realizadas de modo a evi-
denciar a transparência na gestão fiscal, observando-se o princípio da
publicidade e permitindo amplo acesso da sociedade a todas as in-
formações relativas a cada uma dessas etapas, nos termos dos ar-
tigos 48 e 49 da Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000.

Parágrafo único - Para atender ao disposto neste artigo, com-
petirá ao Poder Executivo divulgar, por intermédio da Internet, as se-
guintes informações:

I. As estimativas de receitas de que trata o artigo 12, § 3º,
da Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000;

II. A Lei Orçamentária aprovada, inclusive em versão simpli-
ficada, seus anexos, a programação constante do detalhamento das
ações e as informações complementares;

III. A execução orçamentária com o detalhamento das
ações;

IV. Relatórios resumidos da execução Orçamentária, bimes-
tralmente e o Relatório de Gestão Fiscal, quadrimestralmente;

V. A Lei do Plano Plurianual 2014/2017;
VI. Prestação de Contas Anual.

Art. 47 - Os custos unitários de materiais e serviços de
obras executadas com recursos dos orçamentos do Município não po-
derão ser superiores, àqueles constantes da Tabela da EMOP (Em-
presa Municipal de Obras Públicas do Rio de Janeiro).

Parágrafo único - Somente em condições especiais, devida-
mente justificadas em relatório técnico circunstanciado, aprovado pela
autoridade competente, poderão os respectivos custos ultrapassar o li-
mite fixado no caput deste artigo, sem prejuízo da avaliação dos ór-
gãos de controle interno e externo.

Art. 48 - A Lei Orçamentária conterá dispositivo que autorize
o Poder Executivo realizar operações de crédito por antecipação de
receita (ARO) e para o refinanciamento da dívida.

Art. 49 - O desembolso dos recursos financeiros correspon-
dentes aos créditos orçamentários do Poder Legislativo, será feito até
o dia 20 de cada mês, sob a forma de duodécimos.

Art. 50 - Se o projeto de Lei Orçamentária não for sancio-
nado pela Prefeita até 31 de dezembro de 2015, a programação dele
constante poderá ser executada por duodécimos mensais, até sua
efetiva sanção.

Art. 51 - A reabertura dos créditos especiais, conforme dis-
posto no art. 167, § 2º, da Constituição Federal, será efetivada atra-
vés de Decreto, obedecendo, o prazo de 30 dias após a publicação
da Lei Orçamentária Anual, sendo a fonte de recursos identificada co-
mo saldo financeiro de exercício anterior, independente da receita à
conta da qual os créditos foram abertos.

Art. 52 - As entidades privadas beneficiadas com recursos
públicos, a qualquer título, submeter-se-ão à fiscalização do Poder
concedente, com a finalidade de verificar o cumprimento de metas e
objetivos para os quais receberam os recursos, sendo as parcelas
subsequentes liberadas somente mediante a prestação de contas re-
lativa ao gasto da parcela anterior.

Art. 53 - Ficam os Poderes: Executivo e Legislativo, autori-
zados a contribuir para o custeio de despesas de competência da
União e do Estado, mediante convênio, acordo, ajuste ou termo con-
gênere.

Art. 54 - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a rever
o anexo I, de metas e prioridades e anexo VI, de riscos fiscais, quan-
do da elaboração da Lei Orçamentária Anual para o exercício de
2016.

Art. 55 - Compete a Secretaria Municipal de Controle, Orça-
mento e Auditoria, fiscalizar o fiel cumprimento integral da presente
Lei.

Art. 56 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 10 de julho de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Id: 1860493
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Id: 1860494

Decreto nº 176/2015

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo
78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 7º, da Lei Municipal (LOA) nº
8.612/2014, publicada em 27/01/2015 e com os artigos 7º inciso I, 42 e 43 inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba
orçamentária, no valor total de R$ 309.607,68 (trezentos e nove mil, seiscentos e sete reais e sessenta e oito centavos), nas dotações
referentes às ações dos Programas de Trabalho abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÕES

100100 - SECRETARIA MUN.DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO
1.12.122.0067.2378 - APOIO ADM. - SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
FONTE 0215 - NAT 339092 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 39.607,68
1.12.361.0013.2706 - MANUTENCAO DE ESCOLAS MUNICIPAIS - SAL. EDUCACAO
FONTE 0215 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 270.000,00

TOTAL DA UG 309.607,68
Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é proveniente de anulações nas dotações
orçamentárias constantes na ação do Programa de Trabalho abaixo discriminado:

ANULAÇÕES

100100 - SECRETARIA MUN.DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO
1.12.361.0013.2476 - TRANSPORTE ESCOLAR - ONIBUS ESCOLAR
FONTE 0215 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 39.607,68
FONTE 0215 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 270.000,00

TOTAL DA UG 309.607,68
Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 20 de julho de 2015

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita Id: 1860785

Portaria N°848/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013,
8622/2015 e Decreto nº 80/2015, Jane Beatriz Rangel de Andrade,
para exercer na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte,
o cargo em comissão de Gerente de Ensino Fundamental II, Símbolo
DAS 5 com vigência a contar de 01/06/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 28 de maio de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

(Republicada por ter saído com incorreção)

Portaria Nº861/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013,
8622/2015 e Decreto nº 80/2015, Gilmara Monteiro Carvalho, para
exercer na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, o
cargo em comissão de Gerente do Bolsa Família Símbolo DAS-5,
com vigência a contar de 01/06/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 12 de junho de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

(Republicada por ter saído com incorreção)

Portaria N°1008/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013,
8622/2015 e Decreto nº 80/2015, Lidiane Amorim Pessanha dos
Santos, para exercer na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Hu-
mano e Social, o cargo em comissão de Chefe de Gabinete, Símbolo
DAS 3, com vigência a contar de 17/06/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 16 de junho de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

(Republicada por ter saído com incorreção)

Portaria N°1667/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, designar, com base nas Leis nº 8344/13, 8622/15 e
Decretos n° 21/2014, 80/2015, Ana Cristina de Melo Stellet Viveiros, pa-
ra exercer na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, a
função gratificada de Vice-Diretora da CE Gandur Assed, Classificação
“B”, Símbolo FG - 04, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 20 de julho de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1668/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, designar, com base nas Leis nº 8344/13, 8622/15
e Decretos n° 21/2014, 80/2015, Aline Rodrigues Galaxe, para exer-
cer na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, o cargo
em comissão de Diretora da CE José Silveira Lubanco, Classificação
“C”, Símbolo DAS-09, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 20 de julho de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1669/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, designar, com base nas Leis nº 8344/13, 8622/15
e Decretos n° 21/2014, 80/2015, Neusa Maria de S.M. Tavares, para
exercer na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, a
função gratificada de Vice-Diretora da CE José Silveira Lubanco, Clas-
sificação “C”, Símbolo FG - 05, com vigência a contar da data de
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 20 de julho de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1670/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, designar, com base nas Leis nº 8344/13, 8622/15
e Decretos n° 21/2014, 80/2015, Maria Nilce de Alvarenga Silva, pa-
ra exercer na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, o
cargo em comissão de Diretora da CE Prof. Paulo Freire, Classifica-
ção “C”, Símbolo DAS-09, com vigência a contar da data de publi-
cação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 20 de julho de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1671/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, designar, com base nas Leis nº 8344/13, 8622/15
e Decretos n° 21/2014, 80/2015, Cristiane de Souza da Silva, para
exercer na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, a
função gratificada de Vice-Diretora da CE Prof. Paulo Freire, Classi-
ficação “C”, Símbolo FG - 05, com vigência a contar da data de pu-
blicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 20 de julho de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1672/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, designar, com base nas Leis nº 8344/13, 8622/15
e Decretos n° 21/2014, 80/2015, Ediméia Ferreira Paes, para exercer
na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, o cargo em
comissão de Diretora da CE Souza Mota, Classificação “C”, Símbolo
DAS-09, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 20 de julho de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1673/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, designar, com base nas Leis nº
8344/13,8622/2015 e Decretos nº 80/2015, 21/2014, Gessinéa Gon-
çalves, para exercer na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e
Esportes, o cargo em comissão de Vice-Diretora da EM. Francisco
Faria Barbosa, Classificação “C”, Símbolo DAS-09, com vigência a
contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 20 de julho de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1674/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, designar, com base nas Leis nº
8344/13,8622/2015 e Decretos nº 80/2015, 21/2014, Erica de Lour-
des Rodrigues, para exercer na Secretaria Municipal de Educação,
Cultura e Esportes, o cargo em comissão de Diretora da EM. Leandro
de Souza Gomes, Classificação “D”, Símbolo DAS-08, com vigência a
contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 20 de julho de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1675/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/13,8622/2015
e Decretos nº 80/2015, 21/2014, Vera Lúcia Nogueira Vilar, para
exercer na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, o
cargo em comissão de Diretora da EM. Lions Goitacá, Classificação
“C”, Símbolo DAS-07, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 20 de julho de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1676/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, designar, com base nas Leis nº
8344/13,8622/2015 e Decretos nº 80/2015, 21/2014, Ana Rose da
Silva Barreto, para exercer na Secretaria Municipal de Educação,
Cultura e Esportes, o cargo em comissão de Diretora da EM. Luiz
Carlos Lacerda, Classificação “C”, Símbolo DAS-07, com vigência a
contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 20 de julho de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1677/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, designar, com base nas Leis nº
8344/13,8622/2015 e Decretos nº 80/2015, 21/2014, Angeli Silva Go-
mes P. dos Santos, para exercer na Secretaria Municipal de Educa-
ção, Cultura e Esportes, o cargo em comissão de Vice-Diretora da
EM. Luiz Carlos Lacerda, Classificação “C”, Símbolo DAS-09, com vi-
gência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 20 de julho de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1678/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/13,8622/2015 e
Decretos nº 80/2015, 21/2014, Cláudio Marcio Grassini, para exercer na
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, o cargo em comis-
são de Diretor da EM. Prof. Eleonora da Silva Pinto Viana, Classificação
“D”, Símbolo DAS-08, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 20 de julho de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1679/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, designar, com base nas Leis nº
8344/13,8622/2015 e Decretos nº 80/2015, 21/2014, Elisângela Cor-
reia da Silva Oliveira, para exercer na Secretaria Municipal de Edu-
cação, Cultura e Esportes, o cargo em comissão de Diretora da EM.
Santa Bárbara, Classificação “E”, Símbolo DAS-09, com vigência a
contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 20 de julho de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1680/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/13,8622/2015
e Decretos nº 80/2015, 21/2014, Edilson Barbosa Leal, para exercer
na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, o cargo em
comissão de Diretora da EM. Sesmaria, Classificação “E”, Símbolo
DAS-09, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 20 de julho de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1681/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013,
8622/2015 e Decreto nº 80/2015, André Luiz Pinto de Souza, para
exercer na Secretaria Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana
junto a Superintendência de Iluminação Pública, o cargo em comissão
de Superintendente Adjunto, Símbolo DAS 3 com vigência a contar
da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 20 de julho de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-
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Portaria N°1682/2015
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013,

8622/2015 e Decreto nº 80/2015, Sérgio Nagem Assed Filho, para
exercer na Secretaria Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana
junto a Superintendência de Iluminação Pública, o cargo em comissão
de Gerente de manutenção , Símbolo DAS- 5 com vigência a contar
da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 20 de julho de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1683/2015
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria nº 1656/15, que de-

signou, Lyzandra Rosa Ferreira, para exercer na Secretaria Municipal
de Educação, Cultura e Esportes, a função gratificada de Vice-Dire-
tora da CE. Ana Beatriz Rangel da Silva Classificação “B”, Símbolo
FG - 04, com vigência a contar de 20/07/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 20 de julho de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Id: 1860784

Gabinete da Prefeita
PORTARIA Nº 01/2015.
Delega competência de ordenador de despesas, no âmbito

do Gabinete da Prefeita, ao Superintendente do CIDAC - Centro de
Informações e Dados de Campos Robson Colla Machado e dá outras
providências.

A CHEFE DE GABINETE DA PREFEITA DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições
legais, nos termos do artigo 13 do Decreto Municipal n.º 80 de 2015,
bem como o artigo 85, parágrafo único da Lei Orgânica do Municipal,
com redação dada pela Emenda Modificativa n.º 54;

CONSIDERANDO a necessidade de imprimir maior dinamiza-
ção ao serviço público municipal, seguindo os princípios de descen-
tralização e eficiência administrativa;

CONSIDERANDOque o art. 14 da Lei Federal nº: 4.320 de
1964 conceitua unidade orçamentária “agrupamento de serviços su-
bordinados ao mesmo órgão ou repartição a que serão consignadas
dotações próprias”;

CONSIDERANDO, como regra, que o ordenador de despe-
sas“é toda e qualquer autoridade de cujos atos resultarem emissão de
empenho, autorização de pagamento, suprimento ou dispêndio”, con-
forme dispõe o art. 80, § 1 º do Decreto-Lei nº 200 de 1967;

CONSIDERANDO, que a legislação, conforme descrito, ofe-
rece alternativas ao administrador, com a finalidade de racionalização
do aproveitamento dos recursos públicos, desempenhadas nos moldes
a atender às necessidades coletivas, objetivo principal da atividade fi-
nanceira da Administração Pública; e

CONSIDERANDO, finalmente que, consoante o Anexo III da
Lei n.º 8.344 de 2013, compete ao Subsecretário e ao Superintenden-
te, dentre outras atribuições, representar o Secretário Municipal, quan-
do designado.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica delegada a competência de ordenação de des-

pesas e emissão de ordem de pagamento, no âmbito do Gabinete da
Prefeita, ao Superintendente do CIDAC - Centro de Informações e
Dados de Campos Robson Colla Machado.

Art. 2º - É vedado ao ordenador de despesas autorizar a
execução de despesa, sem expressa comprovação de suficiente dis-
ponibilidade de recursos orçamentários, para atender o requisitado.

Art. 3º - Os ordenadores de despesas responderão civil, pe-
nal e administrativamente, pelo exercício irregular de suas atribui-
ções.

Art. 4º - EstaPortaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, com efeitos administrativos a partir de 1º de junho de 2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 1º de junho de 2015.

Patrícia Monteiro
Chefe de Gabinete

(Republicada por ter saído com incorreção)

Id: 1860737

GUARDA CIVIL MUNICIPAL

Portaria nº. 62/2015

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Auxiliar de Vigilância JOSÉ RUBENS
DE SÁ JUNIOR, matrícula 20064, por ter faltado ao plantão, no SE-
TOR PORTAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE, no dia 15/12/14, e ao
ser ouvido a respeito, não apresentou documento que comprove a
sua versão. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no Ar-
tigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcionário: III- observar as
normas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pontual ao ser-
viço, e o Artigo 145 inciso II - “São penalidades disciplinares: II- Sus-
pensão”; todos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do
Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezem-
bro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 16 de julho de 2015.

Wellington de Souza Levino
Cmt Geral da GCM

Portaria nº. 63/2015

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Guarda Civil Municipal ELIELSON DA SILVA FIDÉLIS, ma-
trícula 18519, por não ter sido encontrado pela Supervisão de Trân-
sito, no Posto 03, no dia 05/11/14, e ao ser ouvido a respeito, apre-
sentou motivo não justificável. Com seu procedimento, contrariou o
estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcio-
nário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X- ser as-
síduo e pontual ao serviço, e Artigo 145 inciso I - “São penalidades
disciplinares: I- Advertência”; tudo do Estatuto dos Funcionários Pú-
blicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de
dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 16 de julho de 2015.

Wellington de Souza Levino
Cmt Geral da GCM

Portaria nº. 64/2015

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Guarda Civil Municipal ANTONIO MARCOS CABRAL FIR-
MINO, matrícula 13539, por não ter sido encontrado pela Supervisão,
no SETOR C. M. JOÃO BATISTA VEIGA, no dia 07/04/15, e ao ser
ouvido a respeito, não comprovou o alegado. Com seu procedimento,
contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres
do funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X-
ser assíduo e pontual ao serviço, e Artigo 145 inciso I - “São pena-
lidades disciplinares: I- Advertência”; tudo do Estatuto dos Funcioná-
rios Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de
16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 16 de julho de 2015.

Wellington de Souza Levino
Cmt Geral da GCM

Portaria nº. 65/2015

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Guarda Civil Municipal ANTONIO MAR-
COS CABRAL FIRMINO, matrícula 13539, por ter faltado ao serviço à
disposição do plantão, na SEDE DA GCM, no dia 08/02/15, e ao ser
ouvido a respeito, não comprovou o alegado. Com seu procedimento,
contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres
do funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X-
ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São pe-
nalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto
dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. -
Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 16 de julho de 2015.

Wellington de Souza Levino
Cmt Geral da GCM

Portaria nº. 66/2015

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Guarda Civil Municipal ANTONIO MARCOS CABRAL FIR-
MINO, matrícula 13539, por não ter sido encontrado pela Supervisão,
em serviço extraordinário, no SETOR E. M. NOVA CANAÃ, no dia
13/04/15, e ao ser ouvido a respeito, não comprovou o alegado. Com
seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III
e X - “São deveres do funcionário: III- observar as normas legais e
regulamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e Artigo 145
inciso I - “São penalidades disciplinares: I- Advertência”; tudo do Es-
tatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goy-
tacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 16 de julho de 2015.

Wellington de Souza Levino
Cmt Geral da GCM

Portaria nº. 67/2015

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Guarda Civil Municipal JULIO CESAR DE SOUZA CAM-
POS, matrícula 13570, por ter assumido o plantão com atraso, no SE-
TOR CCZ, no dia 10/01/15, e apesar de formalmente convocado, re-
nunciou ao seu direito de defesa. Com seu procedimento, contrariou o
estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcio-
nário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X- ser as-
síduo e pontual ao serviço, e Artigo 145 inciso I - “São penalidades
disciplinares: I- Advertência”; tudo do Estatuto dos Funcionários Pú-
blicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de
dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 16 de julho de 2015.

Wellington de Souza Levino
Cmt Geral da GCM

Portaria nº. 68/2015

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Guarda Civil Municipal JULIO CESAR DE SOUZA CAM-
POS, matrícula 13570, por não ter sido encontrado pela Supervisão,
no SETOR CCZ, no dia 01/02/15, e apesar de formalmente convo-
cado, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu procedimento,
contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres
do funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X-
ser assíduo e pontual ao serviço, e Artigo 145 inciso I - “São pena-
lidades disciplinares: I- Advertência”; tudo do Estatuto dos Funcioná-
rios Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de
16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 16 de julho de 2015.

Wellington de Souza Levino
Cmt Geral da GCM

Portaria nº. 69/2015

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Auxiliar de Vigilância FABIANO ESTOFEL DE AZEVEDO,
matrícula 18819, por não ter sido encontrado pela Supervisão, no SE-
TOR PORTAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE, no dia 09/01/15, e ape-
sar de formalmente convocado, renunciou ao seu direito de defesa.
Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, in-
cisos III e X - “São deveres do funcionário: III- observar as normas
legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e Ar-
tigo 145 inciso I - “São penalidades disciplinares: I- Advertência”; tudo
do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos
Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 16 de julho de 2015.

Wellington de Souza Levino
Cmt Geral da GCM

Portaria nº. 70/2015

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Auxiliar de Vigilância FABIANO ESTOFEL DE AZEVEDO,
matrícula 18819, por ter assumido o plantão com atraso, no SETOR
PORTAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE, no dia 18/01/15, e apesar de
formalmente convocado, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu
procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X -
“São deveres do funcionário: III- observar as normas legais e regu-

lamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e Artigo 145 inciso
I - “São penalidades disciplinares: I- Advertência”; tudo do Estatuto
dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. -
Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 16 de julho de 2015.

Wellington de Souza Levino
Cmt Geral da GCM

Portaria nº. 71/2015

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Auxiliar de Vigilância FABIANO ESTO-
FEL DE AZEVEDO, matrícula 18819, por ter faltado ao plantão, no
SETOR PORTAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE, no dia 25/01/15, e
apesar de formalmente convocado, renunciou o seu direito de defesa.
Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, in-
cisos III e X - “São deveres do funcionário: III- observar as normas
legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o
Artigo 145 inciso II - “São penalidades disciplinares: II- Suspensão”;
todos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de
Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 16 de julho de 2015.

Wellington de Souza Levino
Cmt Geral da GCM

Portaria nº. 72/2015

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Auxiliar de Vigilância FABIANO ESTOFEL DE AZEVEDO,
matrícula 18819, por não ter sido encontrado pela Supervisão, no SE-
TOR PORTAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE, no dia 03/02/15, e ape-
sar de formalmente convocado, renunciou ao seu direito de defesa.
Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, in-

cisos III e X - “São deveres do funcionário: III- observar as normas
legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e Ar-
tigo 145 inciso I - “São penalidades disciplinares: I- Advertência”; tudo
do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos
Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 16 de julho de 2015.

Wellington de Souza Levino
Cmt Geral da GCM

Portaria nº. 73/2015

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir a Auxiliar de Vigilância ESTER SILVA CARDOSO, matrícula
18661, por ter assumido o plantão com atraso, na CASA DA MU-
LHER BENTA PEREIRA II, no dia 01/01/15, e apesar de formalmente
convocada, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu procedimen-
to, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São de-
veres do funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares”
e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e Artigo 145 inciso I - “São
penalidades disciplinares: I- Advertência”; tudo do Estatuto dos Fun-
cionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei
5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 16 de julho de 2015.

Wellington de Souza Levino
Cmt Geral da GCM

Portaria nº. 74/2015

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia a Auxiliar de Vigilância ESTER SILVA
CARDOSO, matrícula 18661, por ter faltado ao plantão, na CASA DA
MULHER BENTA PEREIRA II, no dia 24/01/15, e apesar de formal-
mente convocada, renunciou o seu direito de defesa. Com seu pro-
cedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X -
“São deveres do funcionário: III- observar as normas legais e regu-
lamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145
inciso II - “São penalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos des-
critos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos
dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 16 de julho de 2015.

Wellington de Souza Levino
Cmt Geral da GCM

Portaria nº. 75/2015

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir a Auxiliar de Vigilância ELANE DA SILVA TAVARES, matrí-
cula 18553, por não ter atendido a Supervisão, no E. M. WILSON
AMARO DE FREITAS, no dia 26/02/15, e ao ser ouvido a respeito,
apresentou motivo não justificável. Com seu procedimento, contrariou
o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do fun-
cionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X- ser as-
síduo e pontual ao serviço, e Artigo 145 inciso I - “São penalidades
disciplinares: I- Advertência”; tudo do Estatuto dos Funcionários Pú-
blicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de
dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 16 de julho de 2015.

Wellington de Souza Levino
Cmt Geral da GCM

Portaria nº. 76/2015

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Auxiliar de Vigilância JOSÉ RENATO
DA SILVA JUNIOR, matrícula 20137, por ter faltado ao plantão, no
SETOR DEPOSITO DA EDUCAÇÃO II, no dia 07/12/14, e ao ser ou-
vido a respeito, não comprovou o alegado. Com seu procedimento,
contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres
do funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X-
ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São pe-
nalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto
dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. -
Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 16 de julho de 2015.

Wellington de Souza Levino
Cmt Geral da GCM

Portaria nº. 77/2015

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Guarda Civil Municipal JAIR SOARES MENEZES, matrí-
cula 14388, por ter se ausentado do local do evento, FESTA DE
MORRO DO COCO, no dia 13/04/15, e ao ser ouvido a respeito,
apresentou motivo não justificável. Com seu procedimento, contrariou
o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do fun-
cionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X- ser as-
síduo e pontual ao serviço, e Artigo 145 inciso I - “São penalidades
disciplinares: I- Advertência”; tudo do Estatuto dos Funcionários Pú-
blicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de
dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 16 de julho de 2015.

Wellington de Souza Levino
Cmt Geral da GCM

Portaria nº. 78/2015

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Guarda Civil Municipal CARLOS ALBERTO CARVALHO
SILVA, matrícula 13075, por ter se ausentado do local do evento,
FESTA DE MORRO DO COCO, no dia 13/04/15, e ao ser ouvido a
respeito, apresentou motivo não justificável. Com seu procedimento,
contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres
do funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X-
ser assíduo e pontual ao serviço, e Artigo 145 inciso I - “São pena-
lidades disciplinares: I- Advertência”; tudo do Estatuto dos Funcioná-
rios Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de
16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 16 de julho de 2015.

Wellington de Souza Levino
Cmt Geral da GCM

Portaria nº. 79/2015

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Guarda Civil Municipal ALTAIR FRANÇA JUNIOR, matrí-
cula 14023, por ter assumido o plantão com atraso, no SETOR CRAS
CHATUBA, no dia 23/01/15, e ao ser ouvido a respeito, não compro-
vou o alegado. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no
Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcionário: III- observar
as normas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pontual ao
serviço, e Artigo 145 inciso I - “São penalidades disciplinares: I- Ad-
vertência”; tudo do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município
de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de
1991.

Campos dos Goytacazes, 16 de julho de 2015.

Wellington de Souza Levino
Cmt Geral da GCM
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Portaria nº. 80/2015

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Guarda Civil Municipal ALAILTON RANGEL DA SILVA,
matrícula 13966, por não ter sido encontrado pela Supervisão, no SE-
TOR CRTM, no dia 10/01/15, e ao ser ouvido a respeito, apresentou
motivo não justificável. Com seu procedimento, contrariou o estabe-
lecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcionário: III-

observar as normas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e
pontual ao serviço, e Artigo 145 inciso I - “São penalidades discipli-
nares: I- Advertência”; tudo do Estatuto dos Funcionários Públicos do
Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezem-
bro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 16 de julho de 2015.

Wellington de Souza Levino
Cmt Geral da GCM

Portaria nº. 81/2015

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Guarda Civil Municipal ALAILTON RANGEL DA SILVA,
matrícula 13966, por não ter atendido a Supervisão, no SETOR
CRTM, no dia 18/01/15, e ao ser ouvido a respeito, apresentou motivo
não justificável. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no
Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcionário: III- observar
as normas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pontual ao
serviço, e Artigo 145 inciso I - “São penalidades disciplinares: I- Ad-
vertência”; tudo do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município
de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de
1991.

Campos dos Goytacazes, 16 de julho de 2015.

Wellington de Souza Levino
Cmt Geral da GCM

Portaria nº. 82/2015

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Guarda Civil Municipal ALAILTON RANGEL DA SILVA,
matrícula 13966, por não ter atendido a Supervisão, no SETOR
CRTM, no dia 25/01/15, e ao ser ouvido a respeito, apresentou motivo
não justificável. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no
Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcionário: III- observar
as normas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pontual ao
serviço, e Artigo 145 inciso I - “São penalidades disciplinares: I- Ad-
vertência”; tudo do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município
de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de
1991.

Campos dos Goytacazes, 16 de julho de 2015.

Wellington de Souza Levino
Cmt Geral da GCM

Portaria nº. 83/2015

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Guarda Civil Municipal ALFREDO RODRIGUES DOMIN-
GUES, matrícula 7372, por não ter atendido a Supervisão, no SETOR
BIBLIOTECA MUNICIPAL, no dia 02/11/14, e ao ser ouvido a respeito,
apresentou motivo não justificável. Com seu procedimento, contrariou
o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do fun-
cionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X- ser as-
síduo e pontual ao serviço, e Artigo 145 inciso I - “São penalidades
disciplinares: I- Advertência”; tudo do Estatuto dos Funcionários Pú-
blicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de
dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 16 de julho de 2015.

Wellington de Souza Levino
Cmt Geral da GCM

Portaria nº. 84/2015

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Guarda Civil Municipal ALFREDO RODRIGUES DOMIN-
GUES, matrícula 7372, por ter assumido o plantão com atraso, no
SETOR BIBLIOTECA MUNICIPAL, no dia 13/11/14, e ao ser ouvido a
respeito, não comprovou o alegado. Com seu procedimento, contra-
riou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do
funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X- ser
assíduo e pontual ao serviço, e Artigo 145 inciso I - “São penalidades
disciplinares: I- Advertência”; tudo do Estatuto dos Funcionários Pú-
blicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de
dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 16 de julho de 2015.

Wellington de Souza Levino
Cmt Geral da GCM

Portaria nº. 85/2015

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Guarda Civil Municipal CARLOS GEOVANE DA SILVA PE-
NA, matrícula 20172, por não ter atendido a Supervisão, no SETOR
E. M. CARLOS CHAGAS, no dia 25/01/15, e ao ser ouvido a respeito,
apresentou motivo não justificável. Com seu procedimento, contrariou
o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do fun-
cionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X- ser as-
síduo e pontual ao serviço, e Artigo 145 inciso I - “São penalidades
disciplinares: I- Advertência”; tudo do Estatuto dos Funcionários Pú-
blicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de
dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 16 de julho de 2015.

Wellington de Souza Levino
Cmt Geral da GCM

Portaria nº. 86/2015

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Auxiliar de Vigilância ALEX SANDRO SILVA DOS SAN-
TOS, matrícula 20161, por não ter sido encontrado pela Supervisão,
no SETOR SEDET TURISMO, no dia 10/01/15, e ao ser ouvido a res-
peito, apresentou motivo não justificável. Com seu procedimento, con-
trariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do
funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X- ser
assíduo e pontual ao serviço, e Artigo 145 inciso I - “São penalidades
disciplinares: I- Advertência”; tudo do Estatuto dos Funcionários Pú-
blicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de
dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 16 de julho de 2015.

Wellington de Souza Levino
Cmt Geral da GCM

Portaria nº. 87/2015

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Auxiliar de Vigilância ALMIR DOS SANTOS VIEIRA JU-
NIOR, matrícula 20149, por não ter atendido a Supervisão, no CIEP
ARNALDO ROSA VIANA, no dia 04/02/15, e ao ser ouvido a respeito,
apresentou motivo não justificável. Com seu procedimento, contrariou
o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do fun-
cionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X- ser as-

Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas e Contratos

Portaria Nº097/2015

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve, por determinação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, no Processo nº200.453-0/10, republicar a Portaria nº066/2009,
publicada no D.O. em 30 de abril de 2009, para viger nos seguintes termos: fixar a partir de 30 de julho de 2006, em R$ 1.170,58 (Hum mil
cento e setenta reais e cinquenta e oito centavos) o provento mensal da SRªDILMA DOS SANTOS PESSANHA, Professora II-25HS-H,
matrícula n°2641, aposentada conforme Portaria n°782/2006, de 10 de Julho de 2006, publicada no D.O. em 31 de outubro de 2006, com base
no art.6° da EMC 41/2003 c/c § 5° do art.40 da CF/88, correspondente às seguintes parcelas:

Vencimento: Referente ao cargo Professor II-25hs, letra “A” da tabela de
vencimentos, Anexo III da Lei Municipal nº 7.345/2002; Decreto Municipal
nº 120/2003; Lei 7.429/2003 e anexos; Lei n°5.132/90; Lei nº 7.721/05;
Lei n°7.828/06;Lei n°7.931/2007;Lei n°8002/2008;Lei n°8.095/2009.

R$ 854,44 Oitocentos e cinquenta e quatro reais e qua-
renta e quatro centavos.

Quinquênio: Referente a 25% (Vinte e cinco por cento) do vencimento,
de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº 5.247/91.

R$ 213,61 Duzentos e treze reais e sessenta e um cen-
tavos.

Adicional: Referente a 12% (doze por cento) do vencimento, de acordo
com o art. 8º da Lei Municipal nº 5.132/90; e artigos 110 da Lei Mu-
nicipal nº 5.247/91 e artigos 63, 66 § 2º da Lei Municipal nº 7.345/02.

R$ 102,53 Cento e dois reais e cinquenta e três centa-
vos.

Total: R$ 1.170,58 Hum mil cento e setenta reais e cinquenta e
oito centavos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 06 DE JULHO DE 2015.

FÁBIO DOMINGUES IZAÍAS
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N°754/2015
DFM

Id: 1860697

síduo e pontual ao serviço, e Artigo 145 inciso I - “São penalidades
disciplinares: I- Advertência”; tudo do Estatuto dos Funcionários Pú-
blicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de
dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 16 de julho de 2015.

Wellington de Souza Levino
Cmt Geral da GCM

Portaria nº. 88/2015

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Guarda Civil Municipal JOSÉ AMARO FERREIRA NUNES,
matrícula 18592, por ter assumido o plantão com atraso, no SETOR
CRTM, no dia 04/01/15, e ao ser ouvido a respeito, apresentou motivo
não justificável. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no
Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcionário: III- observar
as normas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pontual ao
serviço, e Artigo 145 inciso I - “São penalidades disciplinares: I- Ad-
vertência”; tudo do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município
de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de
1991.

Campos dos Goytacazes, 16 de julho de 2015.

Wellington de Souza Levino
Cmt Geral da GCM

Portaria nº. 89/2015

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Guarda Civil Municipal GERSON BARROS RANGEL, ma-
trícula 13566, por ter assumido o plantão com atraso, no SETOR GI-
NÁSIO MUNICIPAL DE ESPORTES, no dia 04/01/15, e ao ser ouvido
a respeito, não comprovou o alegado. Com seu procedimento, con-
trariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do
funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X- ser
assíduo e pontual ao serviço, e Artigo 145 inciso I - “São penalidades
disciplinares: I- Advertência”; tudo do Estatuto dos Funcionários Pú-
blicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de
dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 16 de julho de 2015.

Wellington de Souza Levino
Cmt Geral da GCM

Portaria nº. 90/2015

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais e em conformidade com a Lei 13.060/14, no seu art.3º, resol-
ve:

Tornar público a relação dos servidores, que após terem concluído
Curso de Capacitação, estão qualificados para portarem e utilizarem

armamento menos letal - “SPARK”, e ESPARGIDOR, estando os re-
feridos servidores relacionados abaixo em ordem alfabética:

NOME MAT.
COSME JOSÉ BARRETO DE SALES 13077
ELIZEU FRANCO PINTO 13048
GENESSI CÉSAR 13034
JEAN BATISTA GOMES 18684
RALPH LEANDRO MATOS XAVIER 14739
THENNYSON COELHO SEIXAS 13118

Campos dos Goytacazes, 16 de julho de 2015.

Wellington de Souza Levino
Cmt Geral da GCM

Portaria nº. 91/2015

O Comandante da Guarda Civil Municipal, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município
de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de
1991.
RESOLVE:

ELOGIAR o Guarda Civil Municipal MOVAN ALVES MANHÃES, ma-
tricula 13607, pelo excelente serviço prestado, no período compreen-
dido entre 01/08/13 a 31/05/15, como Coordenador da Central de Mo-
nitoramento na Superintendência de Paz e Defesa Social, procedendo
sempre de maneira profissional, com seriedade e comprometimento,
que foram essenciais para o sucesso daquele trabalho. Tendo seu tra-
balho reconhecido pelo Superintendente Municipal de Paz e Defesa
Social que na oportunidade encaminhou ofício de agradecimento a es-
te Comandante. Este é o tipo de procedimento que caracteriza os ser-
vidores desta Instituição, enchendo de orgulho seus superiores. É com
imenso prazer que o louvo. INDIVIDUAL.

Campos dos Goytacazes, 16 de julho de 2015.

Wellington de Souza Levino
Cmt Geral da GCM

Portaria nº. 92/2015

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir a Guarda Civil Municipal ELIA LUCIA PITA DA SILVA, ma-
trícula 14766, por ter cometido transgressão disciplinar contra muní-
cipe, no dia 13/01/15, deixando de cumprir com o seu dever funcional
de tratar a todos com urbanidade, quando atuava no trânsito da Av.
José Alves de Azevedo, de acordo com a Solução do PROCEDIMEN-
TO APURATÓRIO instaurado. Com seu procedimento contrariou o es-
tabelecido no artigo 145, I da lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991,
e por ter contrariado o contido no artigo 134, I e XI da mesma lei -
Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goy-
tacazes.

Campos dos Goytacazes, 16 de julho de 2015.

Wellington de Souza Levino
Cmt Geral da GCM Id: 1860683

Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esporte

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

(Republicando por Incorreção)

PORTARIA N0de 34de 2015.

O Secretário de Educação, Cultura e Esportes no uso de
suas atribuições legais e nos termos do art. 2° da Lei n0 .8080 de 04./
05./ 2009, pela presente.

Resolve:

Art 1º - Nomear os membros que constituirão a Comissão In-
terinstitucional:

ROGER CRESPO DE AZEVEDO RANGEL- REPRESENTAN-
TE DIRETÓRIO ACADÊMICO - UNIFLU

DANIEL DE ALMEIDA SOUZA - REPRESENTANTE DIRE-
TÓRIO ACADÊMICO FMC

ALINE PAVONE DA SILVA - REPRESENTANTE DIRETÓRIO
ACADÊMICO ISECENSA

ISABELA NETO DAS CHAGAS- REPRESENTANTE DIRE-
TÓRIO ACADÊMICO UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ.

MARIA BEATRIZ BOGADO BASTOS DE OLIVEIRA- RE-
PRESENTAÇÃO INSTITUIÇÃO DE ENSINO - UNIFLU.

MÁRCIO SIDNEY PESSANHA DE SOUZA- REPRESENTA-
ÇÃO DA FMC.

ELEONORA MARIA CHAGAS MARTINS- REPRESENTA-
ÇÃO DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO ISECENSA.

LARISSA RANGEL DOS SANTOS- REPRESENTAÇÃO DA
INSTITUIÇÃO DE ENSINO ESTÁCIO DE SÁ

LUIS EDUARDO DE OLIVEIRA SOUZA - UCAM
LEANDRO DE SOUZA SIQUEIRA- REPRESENTANTE SME-

CE
THIAGO CERQUEIRA FERRUGEM NASCIMENTO ALVES-

REPRESENTANTE COORDENADORIA DESENVOLVIMENTO SO-
CIAL

ROBSON COLLA MACHADO- REPRESENTANTE CIDAC

Art 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Campos dos Goytacazes, 20 de julho de 2015.

Frederico Tavares Rangel
Secretário de Educação, Cultura e Esportes.

Id: 1860751

Fundação Municipal de Saúde
PORTARIA GP/ FMS Nº. 084/2015.

O Presidente da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE Dr.
Geraldo Augusto Pinto Venâncio, médico, portador da matrícula fun-
cional n°. 23.226, no uso de suas atribuições legais,

Considerando que o Art. 67 da Lei federal n° 8.666/93, de-
termina que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fis-
calizada por um representante da Administração especialmente desig-
nado;

Considerando que o Art. 2° do Decreto n° 304/2013, deter-
mina aos Secretários e Presidentes Municipais e Presidentes dos Ór-
gãos da Administração Pública Indireta deverão indicar Gestores e
Fiscais de Contratos para cada Contrato sob sua responsabilidade.

Resolve:

Art. 1º Nomear a servidora Milena Castelar Chalita, porta-
dora da matricula Funcional n°. 27.588, como Gestora dos Contratos
da Fundação Municipal de Saúde;

Art. 2º Com efeitos a contar a partir de 01 de julho de
2015;

Art. 3º Fica revogada a portaria 099/2014, publicada no Diá-
rio Oficial do Município em 13 de junho de 2014, com efeitos a contar
a partir de 30 de junho de 2015.

Campos dos Goytacazes, 01 de julho de 2015.

Dr. Geraldo Augusto Pinto Venâncio
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Id: 1860532

PORTARIA GP/ FMS Nº. 085/2015.

O Presidente da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE Dr.
Geraldo Augusto Pinto Venâncio, médico, portador da matrícula fun-
cional n°. 23.226, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Art. 1º Tornar sem efeito o Art. 1° da portaria 113/2014, pu-
blicada no Diário Oficial do Município em 27 de agosto de 2014;

Art. 2º Com efeitos a contar a partir de 01 de julho de
2015.

Campos dos Goytacazes, 01 de julho de 2015.

Dr. Geraldo Augusto Pinto Venâncio
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Id: 1860533
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PORTARIA GP/ FMS Nº. 094/2015.
O Presidente da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE Dr.

Geraldo Augusto Pinto Venâncio, médico, portador da matrícula fun-
cional n°. 23.226, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:
Art. 1º Tornar sem efeito a portaria 115/2014, publicada no

Diário Oficial do Município em 27 de Agosto de 2014;
Art. 2º Com efeitos a contar a partir de 16 de junho de

2015.
Campos dos Goytacazes, 17 de junho de 2015.

Dr. Geraldo Augusto Pinto Venâncio
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Id: 1860534

PORTARIA GP/ FMS Nº. 095/2015.
O Presidente da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE Dr.

Geraldo Augusto Pinto Venâncio, médico, portador da matrícula fun-
cional n°. 23.226, no uso de suas atribuições legais,

Considerando que o Art. 67 da Lei federal n°8.666/93, deter-
mina que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fisca-
lizada por um representante da Administração especialmente designa-
do;

Considerando que o Art. 2° do Decreto n° 304/2013, deter-
mina aos Secretários e Presidentes Municipais e Presidentes dos Ór-
gãos da Administração Pública Indireta deverão indicar Gestores e
Fiscais de Contratos para cada Contrato sob sua responsabilidade.

Resolve:
Art. 1º Nomear Luis Felipe Ribeiro Gomes, portador da ma-

tricula n°. 35.703 e Helder R. Freitas, portador da matrícula nº.
35.696, como Fiscais dos Contratos de Bens Patrimoniais da Funda-
ção Municipal de Saúde;

Art. 2º Com efeitos a contar a partir de 09 de julho de
2015.

Art. 3° Fica revogada a Portaria n°. 050/2014, publicada no
Diário Oficial do Município em 27 de fevereiro de 2014.

Campos dos Goytacazes, 13 de julho de 2015.
Dr. Geraldo Augusto Pinto Venâncio

Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Id: 1860535

PORTARIA GP/ FMS Nº. 096/2015.
O Presidente da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE Dr.

Geraldo Augusto Pinto Venâncio, médico, portador da matrícula fun-
cional n°. 23.226, no uso de suas atribuições legais,

Considerando que o Art. 67 da Lei federal n°8.666/93, deter-
mina que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fisca-
lizada por um representante da Administração especialmente designa-
do;

Considerando que o Art. 2° do Decreto n° 304/2013, deter-
mina aos Secretários e Presidentes Municipais e Presidentes dos Ór-
gãos da Administração Pública Indireta deverão indicar Gestores e
Fiscais de Contratos para cada Contrato sob sua responsabilidade.

Resolve:
Art. 1º Nomear Jean Moreira dos Santos, portador da ma-

tricula n°. 35.503 e Helder R. Freitas, portador da matrícula n°.
35.696, como Fiscais dos Contratos de Bens em Almoxarifado e la-
boratório da Fundação Municipal de Saúde;

Art. 2º Com efeitos a contar a partir de 16 de junho de
2015.

Campos dos Goytacazes, 17 de junho de 2015.
Dr. Geraldo Augusto Pinto Venâncio

Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Id: 1860536

PORTARIA GP/ FMS Nº. 097/2015.
O Presidente da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE Dr.

Geraldo Augusto Pinto Venâncio, médico, portador da matrícula fun-
cional n°. 23.226, no uso de suas atribuições legais,

Considerando que o Art. 67 da Lei federal n°8.666/93, deter-
mina que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fisca-
lizada por um representante da Administração especialmente designa-
do;

Considerando que o Art. 2° do Decreto n° 304/2013, deter-
mina aos Secretários e Presidentes Municipais e Presidentes dos Ór-
gãos da Administração Pública Indireta deverão indicar Gestores e
Fiscais de Contratos para cada Contrato sob sua responsabilidade.

Resolve:
Art. 1º Nomear Rogério Carlos Aguieiras Júnior, portador da

matricula n°. 35501 e Raquel Cristina de Faria e Silva Melo, portadora
da matricula funcional n°. 25.762, como Fiscais dos Contratos de ma-
terial de consumo hospitalar, de Farmácia, medicamentos da Funda-
ção Municipal de Saúde;

Art. 2º Com efeitos a contar a partir de 16 de junho de
2015.

Campos dos Goytacazes, 15 de junho de 2015.
Dr. Geraldo Augusto Pinto Venâncio

Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Id: 1860537

PORTARIA GP/ FMS Nº. 098/2015.
O Presidente da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE Dr.

Geraldo Augusto Pinto Venâncio, médico, portador da matrícula fun-
cional n°. 23.226, no uso de suas atribuições legais,

Considerando que o Art. 67 da Lei federal n°8.666/93, deter-
mina que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fisca-
lizada por um representante da Administração especialmente designa-
do;

Considerando que o Art. 2° do Decreto n° 304/2013, deter-
mina aos Secretários e Presidentes Municipais e Presidentes dos Ór-
gãos da Administração Pública Indireta deverão indicar Gestores e
Fiscais de Contratos para cada Contrato sob sua responsabilidade.

Resolve:
Art. 1º. Nomear os seguintes fiscais de CONTRATOS DE

SERVIÇO DE NUTRIÇÃO:
I - Michelle Gomes Pereira, portadora da matrícula funcional

n°. 26.505 e José Antônio da Silva, portador da matricula Funcional
n°. 29.112, como Fiscais do Contrato: 112/2013, referente ao de Ser-
viço de fornecimento de nutrição hospitalar de forma contínua para
atender a pacientes, acompanhantes e servidores plantonistas dos
hospitais e unidades da Fundação Municipal de Saúde: do Hospital
Ferreira Machado, da Unidade Pré-Hospitalar de Saldanha Marinho,
da Unidade Pré-Hospitalar de São José, da Unidade Pré-Hospitalar de
Ururaí e Unidade Pré-Hospitalar de Farol de São Tomé;

II - Virgínea Rangel Abreu Stellet, portadora da matrícula fun-
cional n°. 26.671 e Gilberto Nunes Oliveira, portador da matrícula fun-
cional n°. 23.861, como Fiscais do Contrato: 113/2013, referente ao
de Serviço de fornecimento de nutrição hospitalar de forma contínua
para atender a pacientes, acompanhantes e servidores plantonistas
dos hospitais e unidades da Fundação Municipal de Saúde: do Hos-
pital Geral de Guarus, da Unidade Pré-Hospitalar de Guarus, da Uni-
dade Pré-Hospitalar de Travessão e da Unidade Pré-Hospitalar de
Santo Eduardo, tendo como sua substituta Michelle Gomes Pereira.

Art. 2º Com efeitos a contar a partir de 01 de julho de
2015.

Art. 3° Fica revogada a Portaria n°. 046/2014, publicada no
Diário Oficial do Município em 14 de Março de 2014.

Campos dos Goytacazes, 13 de julho de 2015.
Dr. Geraldo Augusto Pinto Venâncio

Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Id: 1860538

PORTARIA GP/ FMS Nº. 107/2015.

O Presidente da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE Dr.
Geraldo Augusto Pinto Venâncio, médico, portador da matrícula fun-
cional n°. 23.226, no uso de suas atribuições legais,

Considerando que o Art. 67 da Lei federal n°8.666/93, deter-
mina que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada
por um representante da Administração especialmente designado;

Considerando que o Art. 2° do Decreto n° 304/2013, deter-
mina aos Secretários e Presidentes Municipais e Presidentes dos Ór-

PORTARIA GP/ FMS Nº. 108/2015.
O Presidente da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE Dr.

Geraldo Augusto Pinto Venâncio, médico, portador da matrícula fun-
cional n°. 23.226, no uso de suas atribuições legais,

Considerando que o Art. 67 da Lei federal n°8.666/93, deter-
mina que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada
por um representante da Administração especialmente designado;

Considerando que o Art. 2° do Decreto n° 304/2013, deter-
mina aos Secretários e Presidentes Municipais e Presidentes dos Ór-
gãos da Administração Pública Indireta deverão indicar Gestores e
Fiscais de Contratos para cada Contrato sob sua responsabilidade.

Resolve:
Art. 1º. Nomear os seguintes fiscais de CONTRATOS DE

SERVIÇOS:
I - Leonardo Vinci Domingues da Silva, portador da matrícula

Funcional n°. 100.143 e Helder R. Freitas, portador da matricula n°.
35.696, como Fiscais do Contato: 111/2012, de serviços de seguro
total, para a frota de veículos da Fundação Municipal de Saúde e do
Contrato: 289/2014, de serviços de manutenção preventiva e corre-
tiva, mecânica e elétrica/eletrônica em veículos automotores da Fun-
dação Municipal de Saúde;

Art. 2º Com efeitos a contar a partir de 10 de julho de
2015.

Campos dos Goytacazes, 13 de julho de 2015.
Dr. Geraldo Augusto Pinto Venâncio

Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Id: 1860540

PORTARIA GP/ FMS Nº. 110/2015.
O Presidente da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE Dr.

Geraldo Augusto Pinto Venâncio, médico, portador da matrícula fun-
cional n°. 23.226, no uso de suas atribuições legais,

Considerando que o Art. 67 da Lei federal n°8.666/93, deter-
mina que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada
por um representante da Administração especialmente designado;

Considerando que o Art. 2° do Decreto n° 304/2013, deter-
mina aos Secretários e Presidentes Municipais e Presidentes dos Ór-
gãos da Administração Pública Indireta deverão indicar Gestores e
Fiscais de Contratos para cada Contrato sob sua responsabilidade.

Resolve:
Art. 1º. Nomear os seguintes fiscais de CONTRATOS DE

SERVIÇOS:
I - Adilson José Vasconcellos Barcellos, portador da matricula

Funcional n°. 24970 e Helder R. Freitas, portador da matricula Fun-
cional n°. 35.696, como Fiscais do Contrato: 137/2012, referente a
serviços de limpeza, conservação, higienização e desinfecção que
atende o Hospital Ferreira Machado, a Unidade Pré-Hospitalar de Sal-
danha Marinho, a Unidade Pré-Hospitalar de São José, a Unidade
Pré-Hospitalar de Ururaí e a Unidade Pré-Hospitalar em Farol de São
Tomé, e do Contrato: 366/2013, referente ao Serviço de lavanderia
Hospitalar, para atender as unidades de saúde que integram a estru-
tura da Fundação Municipal de Saúde;

II - Adilson José Vasconcellos Barcellos, portador da matri-
cula Funcional n°. 24.970 e Gilberto Nunes Oliveira, portador da ma-
trícula funcional n°. 23.861, do Contrato: 138/2012, referente a ser-
viços de limpeza, conservação, higienização e desinfecção que atende
o Hospital Geral de Guarus, a Unidade Pré-Hospitalar de Guarus, a
Unidade Pré-Hospitalar de Travessão e a Unidade Pré-Hospitalar em
Santo Eduardo;

Art. 2º Com efeitos a contar a partir de 01 de julho de
2015.

Art. 3° Fica revogada a Portaria n°. 049/2014, publicada no
Diário Oficial do Município em 27 de fevereiro de 2014.

Campos dos Goytacazes, 13 de julho de 2015.
Dr. Geraldo Augusto Pinto Venâncio

Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Id: 1860541

PORTARIA GP/ FMS Nº. 111/2015.
O Presidente da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE Dr.

Geraldo Augusto Pinto Venâncio, médico, portador da matrícula fun-
cional n°. 23.226, no uso de suas atribuições legais,

Considerando que o Art. 67 da Lei federal n°8.666/93, deter-
mina que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fisca-
lizada por um representante da Administração especialmente designa-
do;

Considerando que o Art. 2° do Decreto n° 304/2013, deter-
mina aos Secretários e Presidentes Municipais e Presidentes dos Ór-
gãos da Administração Pública Indireta deverão indicar Gestores e
Fiscais de Contratos para cada Contrato sob sua responsabilidade.

Resolve:
Art. 1º. Nomear os seguintes fiscais de CONTRATOS DE

SERVIÇOS:
I - Adilson José Vasconcellos Barcellos, portador da matricula

Funcional n°. 24970 e Helder R. Freitas, portador da matricula Fun-
cional n°. 35.696, como Fiscais do Contrato: 366/2013, referente a
serviços de lavanderia hospitalar, visando atender todas as unidades
de saúde que integram a estrutura da Fundação Municipal de Saúde;

Art. 2º Com efeitos a contar a partir de 10 de julho de
2015.

Campos dos Goytacazes, 13 de julho de 2015.
Dr. Geraldo Augusto Pinto Venâncio

Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Id: 1860542

PORTARIA GP/ FMS Nº. 112/2015.
O Presidente da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE Dr.

Geraldo Augusto Pinto Venâncio, médico, portador da matrícula fun-
cional n°. 23.226, no uso de suas atribuições legais,

Considerando que o Art. 67 da Lei federal n°8.666/93, deter-
mina que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fisca-
lizada por um representante da Administração especialmente designa-
do;

Considerando que o Art. 2° do Decreto n° 304/2013, deter-
mina aos Secretários e Presidentes Municipais e Presidentes dos Ór-
gãos da Administração Pública Indireta deverão indicar Gestores e
Fiscais de Contratos para cada Contrato sob sua responsabilidade.

Resolve:
Art. 1º. Nomear os seguintes fiscais de CONTRATOS:
I - José Antônio da Silva, portador da matricula Funcional n°.

29.112 e Gilberto Nunes Oliveira, portador da matrícula funcional n°.
23.861, como Fiscais doS Contratos do Pregão SRP 043/2014, refe-
rente a serviços realização de exames de colangiopancreatografia re-
trógrada endoscópica com papilotomia (CPRE), visando atender os
Hospitais que integram a estrutura da Fundação Municipal de Saúde;
do Pregão SRP 015/2014, referente a locação de cilindros visando
atender os Hospitais que integram a estrutura da Fundação Municipal
de Saúde; do Pregão SRP 007/2015, referente a serviços realização
de exames (eletroencefalograma à beira do leito) visando atender os
Hospitais que integram a estrutura da Fundação Municipal de Saúde;

Art. 2º Com efeitos a contar a partir de 01 de julho de
2015;

Art. 3° Fica revogada a Portaria n°. 051/2014, publicada no
Diário Oficial do Município em 27 de fevereiro de 2014.

Campos dos Goytacazes, 13 de julho de 2015.
Dr. Geraldo Augusto Pinto Venâncio

Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Id: 1860543

PORTARIA GP/ FMS Nº. 113/2015.
O Presidente da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE Dr.

Geraldo Augusto Pinto Venâncio, médico, portador da matrícula fun-
cional n°. 23.226, no uso de suas atribuições legais,

Considerando que o Art. 67 da Lei federal n°8.666/93, deter-
mina que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada
por um representante da Administração especialmente designado;

Considerando que o Art. 2° do Decreto n° 304/2013, deter-
mina aos Secretários e Presidentes Municipais e Presidentes dos Ór-
gãos da Administração Pública Indireta deverão indicar Gestores e
Fiscais de Contratos para cada Contrato sob sua responsabilidade.

Resolve:
Art. 1º. Nomear os seguintes fiscais de CONTRATOS:
I - Raphael Bechara de Araújo, portador da matricula Fun-

cional n°. 28.762 e Helder R. Freitas, portador da matrícula n°.
35.696, como Fiscais do Contrato: 187/2012, referente a serviços de
gestão, assessoramento e intervenções nas tecnologias médicas exis-
tentes nas unidades de saúde que integram a estrutura da Fundação
Municipal de Saúde; do Contrato 096/2014, referente a fornecimento
e instalação de 03 elevadores para área hospitalar do Hospital Fer-
reira Machado, unidade de saúde que integra a estrutura da Funda-
ção Municipal de Saúde;

Art. 2º Com efeitos a contar a partir de 10 de julho de
2015;

Art. 3° Fica revogada a Portaria n°. 051/2014, publicada no
Diário Oficial do Município em 27 de fevereiro de 2014.

Campos dos Goytacazes, 13 de julho de 2015.
Dr. Geraldo Augusto Pinto Venâncio

Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Id: 1860544

PORTARIA GP/ FMS Nº. 114/2015.
O Presidente da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE Dr.

Geraldo Augusto Pinto Venâncio, médico, portador da matrícula fun-
cional n°. 23.226, no uso de suas atribuições legais,

Considerando que o Art. 67 da Lei federal n°8.666/93, deter-
mina que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada
por um representante da Administração especialmente designado;

Considerando que o Art. 2° do Decreto n° 304/2013, deter-
mina aos Secretários e Presidentes Municipais e Presidentes dos Ór-
gãos da Administração Pública Indireta deverão indicar Gestores e
Fiscais de Contratos para cada Contrato sob sua responsabilidade.

Resolve:
Art. 1º. Nomear os seguintes fiscais de CONTRATOS:
I - Bruno Otávio Crespo Fonseca, portador da matricula Fun-

cional n°. 28.585 e Alcino Sahid Facó Hauaji, portador da matrícula
funcional n°. 12.728, como Fiscais do Contrato: 048/2013, referente a
serviço de monitoramento pessoal de radiação ionizante nas unidades
de saúde que integram a estrutura da Fundação Municipal de Saúde;

Art. 2º Com efeitos a contar a partir de 10 de julho de
2015;

Art. 3° Fica revogada a Portaria n°. 048/2014, publicada no
Diário Oficial do Município em 27 de fevereiro de 2014.

Campos dos Goytacazes, 13 de julho de 2015.
Dr. Geraldo Augusto Pinto Venâncio

Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Id: 1860545

H O M O L O G A Ç Ã O
Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório na modalidade Pregão
Presencial nº 008/2015, Processo nº. 2015.099.000046-0-PR e, em conse-
qüência, HOMOLOGO a presente licitação, com a adjudicação do seu ob-
jeto, a saber, o registro de preços para futura e eventual contratação de
empresa para fornecimento de insumos para realização de automação
de gasometria com cessão de equipamentos e prestação de serviços
de manutenção preventiva e corretiva, e teste de látex meningite para
atender a Fundação Municipal de Saúde, à licitante:
CENACLIN - CENTRO DE ANÁLISES CLÍNICAS DA COMUNIDADE
LTDA, inscrita no CNPJ nº 08.955.137/0001-01, vencedora do lote 01.
PUBLIQUE-SE

Em 13 de julho de 2015.
Dr. Geraldo Augusto Pinto Venâncio

= Presidente da Fundação Municipal de Saúde =

Id: 1860749

Secretaria Municipal de Fazenda
Processo Fiscal nº 51.019/09
Recorrente: Auditoria Tributária
Recorrida: Junta de Recursos Fiscais
Autuado: Colégio e Pré-Vestibular Alpha de Campos Ltda.
Acórdão: A Junta de Recursos Fiscais, por unanimidade de votos, jul-
gou improcedente o Auto de Infração n° 14.360.

Campos dos Goytacazes/RJ, 30 de junho de 2015.
Ivan Vilela da Silva

Presidente

Id: 1860512

Processo Fiscal nº 54.277/2013
Recorrente: Caixa Econômica Federal.
Recorrida: Junta de Recursos Fiscais
Autuada: Caixa Econômica Federal
Acórdão: A Junta de Recursos Fiscais, por unanimidade de votos, jul-
gou procedente o Auto de Infração n° 15.797.

Campos dos Goytacazes/RJ, 07 de julho de 2015.
Ivan Vilela da Silva

Presidente

Id: 1860513

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Humano e Social

Fundo Municipal de Família e Assistência Social.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 0013/2015
PROCESSO N.º2015.021.000068-3-PR
TOMADA DE PREÇOS nº 001/2015
CONTRATADA: R S SIQUEIRA EMPREENDIMENTOS EIRELLI-ME.
CNPJ nº 21.903.626/0001-88
OBJETO: Obra de construção do CRAS do Jockey - Rua Virgulino
Ferreira Lampião com Rua Maria Bonita, s/n° - Jockey Club - Campos
dos Goytacazes/RJ.
VALOR GLOBAL: R$ 460.825,85 (quatrocentos e sessenta mil, oito-
centos e vinte e cinco reais e oitenta e cinco centavos)
FORMA DE PAGAMENTO: Parcelado.
PRAZO DE CONTRATO: 08(oito) meses.
DATA DA ASSINATUTA DO CONTRATO: 09/07/2015

Campos dos Goytacazes, 20 de Julho de 2015.

Id: 1860748

gãos da Administração Pública Indireta deverão indicar Gestores e
Fiscais de Contratos para cada Contrato sob sua responsabilidade.

Resolve:
Art. 1º. Nomear os seguintes fiscais de CONTRATOS:
I - Raphael Bechara de Araújo, portador da matrícula funcio-

nal n°. 28762 e Helder R. Freitas, portador da matrícula funcional
n°.35.696, como Fiscais do Contrato: 097/2011, referente a manuten-
ção preventiva e corretiva do sistema de climatização das Unidades
de prestação de serviço hospitalar da Fundação; Contrato: 274/2011,
referente de serviço de manutenção preventiva e corretiva no sistema
de refrigeração da Fundação; Contrato: 017/2012, de serviço de ma-
nutenção preventiva e corretiva do elevador do Hospital Ferreira Ma-
chado;

Art. 2º Com efeitos a contar a partir de 01 de julho de
2015.

Art. 3° Fica revogada a Portaria n°. 047/2014, publicada no
Diário Oficial do Município em 27 de fevereiro de 2014.

Campos dos Goytacazes, 13 de julho de 2015.
Dr. Geraldo Augusto Pinto Venâncio

Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Id: 1860539



PODER EXECUTIVO
DIÁRIO OFICIAL

do Município de Campos dos Goytacazes D.O.20 Ano VII - No- LXXII - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
terça-feira - 21 de julho de 2015

Fundação Municipal de Saúde

PREGÃO PRESENCIAL - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 008/2015

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, COM SEDE NA RUA ROCHA LEÃO Nº 02 BAIRRO CAJU - CAMPOS DOS GOYTACAZES, TORNA PÚBLICO O LOTE DO PREGÃO PRESENCIAL Nº
008/2015, QUE FOI REGISTRADO PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME DISCRIMINADO ABAIXO:

QUADRO GERAL DE PREÇOS
LOTE I - Aquisição de testes de gasometria com cessão de uso de 05 (cinco) equipamentos automatizados, sendo 02 (dois) para atendimento ao Laboratório Regional de Campos dos Goytacazes e 03 (três) para

atendimento ao Laboratório do Hospital Ferreira Machado
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT MARCA VALOR UNITÁRIO

R$
EMPRESA VENCEDORA

1.1 Gasometria teste: Teste para medida e determinação dos gases sanguineos, em sangue arterial e ve-
noso, com dados de identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de va-
lidade, temperatura que deve ser acondicionado e registro no Ministério da Saúde. Validade mínima de
12 (doze) meses a partir da data da entrega no laboratório.

Testes 50.000 ROCHE R$ 19,90 CENACLIN - CENTRO DE ANÁLISES CLÍNI-
CAS DA COMUNIDADE LTDA (CNPJ nº
08.955.137/0001-01)

LOTE II - Aquisição de testes deLátex Meningite para atendimento ao Laboratório Regional de Campos dos Goytacazes e ao Laboratório do Hospital Ferreira Machado
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT MARCA VALOR UNITÁRIO

R$
EMPRESA VENCEDORA

2.1 Teste para identificação de antígenos bacterianos em látex sensibilizado, contendo no mínimo identi-
ficação para: Haemophilus influenzae tipo b; Streptococcus pneumoniae contendo 83 sorotipos; Neis-
seria meningitidis grupo A, ; Neisseria meningitidis grupo B, ; Neisseria meningitidis grupo C; ; Neisseria
meningitidis grupo Y/W 135; Escherichia coli K1, em líquor e/ou outros fluidos biológicos.

Testes 1.500 SEM COTAÇÃO SEM COTAÇÃO SEM COTAÇÃO

Campos dos Goytacazes, 13 de julho de 2015.

Dr. Geraldo Augusto Pinto Venâncio
Presidente da Fundação Municipal de Saúde Id: 1860750

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO NÚMERO: 0205/2015.
FATO GERADOR: Pregão (SRP) n° 007/2015
PROCESSO: 2015.099.000047-8-PR.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento
dos exames diagnósticos - eletroencefalograma à beira do leito, a se-
rem utilizados nos pacientes internados na Fundação Municipal de
Saúde (Hospital Ferreira Machado e Hospital Geral de Guarus).
CONTRATADA: ELETROCLIN DE CAMPOS CLÍNICA DE ELETRO-
FISIOLOGIA LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 26.100,00 (Vinte e seis mil e cem reais).
FORMA DE PAGAMENTO: 01 (uma) parcela.
PRAZO DO CONTRATO: 30 (trinta) dias.

Campos dos Goytacazes, 06 de Julho de 2015.
Dr. Geraldo Augusto Pinto Venâncio

Presidente da Fundação Municipal de Saúde
Id: 1860528

EXTRATO DE CONTRATO
EXTRATO DE CONTRATO N°.: 0208/2015.
FATO GERADOR: Pregão Presencial em Sistema de Registro de Pre-
ços N°. 053/2014.
PROCESSO: 2014.099.000239-2-PR.
OBJETO: Aquisição de Peças e Acessórios de Reposição para Im-
pressoras visando atender todas as Unidades Hospitalares e pré-hos-
pitalares atendidas pela Fundação Municipal de Saúde.
CONTRATADA: L. BARRETO ALMEIDA ME.
VALOR TOTAL: R$ 6.485,00 (Seis mil quatrocentos e oitenta e cinco
reais).
FORMA DE PAGAMENTO: 01 (uma) parcela.
PRAZO DO CONTRATO: 30 (trinta) dias.

Campos dos Goytacazes, 09 de Julho de 2015.
Dr. Geraldo Augusto Pinto Venâncio.

Presidente da Fundação Municipal de Saúde
Id: 1860529

EXTRATO DE CONTRATO
EXTRATO DE CONTRATO N°.: 0209/2015.
FATO GERADOR: Pregão Presencial em Sistema de Registro de Pre-
ços N°. 053/2014.
PROCESSO: 2014.099.000239-2-PR.
OBJETO: Aquisição de Peças e Acessórios de Reposição para Im-
pressoras visando atender todas as Unidades Hospitalares e pré-hos-
pitalares atendidas pela Fundação Municipal de Saúde.
CONTRATADA: C.A.M. CASTILHOS - ME.
VALOR TOTAL: R$ 10.080,00 (Dez mil e oitenta reais).
FORMA DE PAGAMENTO: 01 (uma) parcela.
PRAZO DO CONTRATO: 30 (trinta) dias.

Campos dos Goytacazes, 09 de Julho de 2015.
Dr. Geraldo Augusto Pinto Venâncio.

Presidente da Fundação Municipal de Saúde
Id: 1860530

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N°.: 0210/2015.
FATO GERADOR: Pregão Presencial em Sistema de Registro de Pre-
ços N°. 053/2014.
PROCESSO: 2014.099.000239-2-PR.
OBJETO: Aquisição de Peças e Acessórios de Reposição para Im-
pressoras visando atender todas as Unidades Hospitalares e pré-hos-
pitalares atendidas pela Fundação Municipal de Saúde.
CONTRATADA: C B BRAGA - SERVIÇO E COMÉRCIO DE ARTIGO
DE PAPELARIA - ME.
VALOR TOTAL: R$ 3.687,00 (Três mil seiscentos e oitenta e sete
reais).
FORMA DE PAGAMENTO: 01 (uma) parcela.
PRAZO DO CONTRATO: 30 (trinta) dias.

Campos dos Goytacazes, 09 de Julho de 2015.

Dr. Geraldo Augusto Pinto Venâncio.
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Id: 1860531

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE PRAZO

TERMO ADITIVO Nº. 002 AO CONTRATO: 355/2013.
FATO GERADOR: Concorrência Pública n°. 001/2013 - FMS.
PROCESSO: N°. 2013.099.000460-6-PR.
OBJETO: Prorrogação de prazo sem reflexo financeiro da Obra
de Ampliação do Hospital Geral de Guarus - Campos dos Goy-
tacazes/RJ.
CONTRATADA: OTIMITEK ENGENHARIA E MANUTENÇÃO LTDA.
PRAZO DO ADITIVO: 12(doze) meses.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 65, inciso I, alínea a, da Lei Federal
n°. 8.666/93.
Ratifico e homologo o presente Aditivo da Execução Contratual.

Campos dos Goytacazes, 22 de Junho de 2015.

Dr. Geraldo Augusto Pinto Venâncio
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Id: 1860527

Secretaria Municipal de Saúde
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Campos
dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribui-
ções legais: CONVOCA os Senhores Conselheiros para a Reunião
Ordinária do C.M.S. a realizar-se no dia 21 de julho de 2015, às
19h, no Auditório do C.M.S., Localizado à Rua Voluntários da Pá-
tria, n.º 875 - Fundos - Centro, com a finalidade de tomar conhe-
cimento, discutir e decidir na reunião do C.M.S. os seguintes assuntos
em pauta:

1- Aprovação dos Relatórios da Comissão Permanente de
Controle e Avaliação do CMS:

1.1- Readequação do serviço de Referência Hospitalar em

CÂMARA MUNICIPAL

Id: 1860686

Gestão em Alto Risco-Tipo2:10(dez) Leitos já existentes de UTI Neo-
Natal e o Credenciamento de mais 20(vinte) Leitos de UTI Neo Natal
(AFANCI);Portaria GM/MS nº1020 de 29 de maio de 2013.
1.2- Readequação do Serviço de Alta Complexidade em Oncologia (UNA-
CON) com serviço de Radioterapia do Hospital Escola Álvaro Alvim;
1.3- Readequação do Serviço de Alta Complexidade em Oncologia(UNA-
CON) com serviço de Radioterapia e de Hematologia do IMNE;
1.4- Readequação do Serviço de Alta Complexidade em Oncolo-
gia(UNACON) com serviço de Hematologia do Hospital Sociedade
Portuguesa de Beneficência de Campos.

OBS: Readequação estabelecidas pela Portaria nº140 de 27
de fevereiro de 2014

Dr. Francisco Arthur de Souza Oliveira
Presidente do C. M. S.

João Acácio Filho
Presidente

Comissão Especial para Decidir o Novo Formato da Secretaria Exe-
cutiva do C.M.S.

Id: 1860091

EXTRATO DE CONTRATO
Processo nº 158/2015
Pregão Presencial - SRP nº 015/2015
Contrato nº 053/2015
Objeto: Aquisição de material de escritório para atender as necessidades
da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes (Itens 9, 14, 29 e 46).
Contratada: Rubi Comércio & Serviços Participações Ltda.
CNPJ: 13.848.430/0001-00
Valor: R$ 1.609,60 (hum mil seiscentos e nove reais e sessenta cen-
tavos)
Vigência: 12 (doze) meses a partir de 10/07/2015 a 09/07/2016.
Data de assinatura: 09/07/2015
Dotação: PT. 112200672724
Despesa: 339030
Campos dos Goytacazes, 09 de julho de 2015, 338º da Vila de São Sal-
vador dos Campos e 180º da Cidade de Campos dos Goytacazes.

Edson Batista
Presidente da CMCG

EXTRATO DE CONTRATO
Processo nº 626/2014
Pregão SRP nº 016/2014
Contrato nº 055/2015
Objeto: Contratação de empresa especializada em sonorização para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Campos dos Goy-
tacazes.
Contratada: Equipe GP Mastersound
CNPJ: 01.729.324/0001-28
Valor: R$ 79.968,00 (setenta e nove mil novecentos e sessenta e oito reais).
Vigência: 12 (doze) meses a partir de 10/08/2015 a 09/08/2016.
Data de assinatura: 09/07/2015
Dotação: PT. 112200672724
Despesa: 339039
Campos dos Goytacazes, 09 de julho de 2015, 338º da Vila de São Sal-
vador dos Campos e 180º da Cidade de Campos dos Goytacazes.

Edson Batista
Presidente da CMCG

Id: 1860685


